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Processo 1N° 004045/24 
Requerente 
08.380.88910001-911 ATLANTICO TRANSPORTES LTDA 

Endereço 
Rua Conde Pereira Carneiro, 36Pemambués - Salvador, /BA- CEP: 41100-000 

Data de Abertura: 17/05/2024 

Contato E-mail 

Atendente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA- URIDICO 

Primeiro Trâmite 
IÈJF_SSORIA JURI DICA 

tesso Administrativo 

11 Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
17/05/2024 16:21:11 

Deschção Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Comunicação Interna n0106/24 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitua - Protocolo 
Praça Almir?ne Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA - CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.8b6 237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

 

Lanç o  
no Fator 

   

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 17 de maio de 2024 

 

ATLANTICO TRANSPORTES LTDA 
Requerente 

Processo N° 004045/24 Requerente: ATLANTICO TRANSPORTES LTDA 

Assunto 
Comunicação Interna n0106/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 08.380.889/0001-91 Data Protocolo: 17/05/2024 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no site https:llpojuca.saabi.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites 
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Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicaão Interna no  0106/2024 - SEGAD 

Pojuca, 10 de Maio de 2024. 

Ao Exmo Sr. Prefeito Municipal 

Assunto: Aditivo de Renovação ao Contrato N°  110-2020 

Venho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 

Renovação ao Contrato N° 11012020, por igual período 12 (doze) meses, com a 

Empresa ATLANTICO TRANSPORTES LTDA, cujo objeto é a Contratação de Empresa 

especializada em Locação de Veículos (ônibus, micro-ônibus) com motorista, para a 

prestação de serviços de Transporte Rodoviário atendendo as demandas das diversas 

Secretarias do Município de Pojuca, LOTES 01, 02, 03, 04 e 05 (um, dois, trê,, q tro e 

cinco). 

Atenciosamente, 

Lui arlo r' chão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Ofício no 650-2024 - SEGAD 

Pojuca, 10 de Maio de 2024 

A 

ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA 

ASSUNTO: ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 110/2020 

Vimos pelo presente solicitar dessa empresa, na condição de contratada, que 

se manifeste quanto ao interesse na Celebração de Aditivo de Renovação ao 

Contrato N0  110/2020, por igual período 12 (doze) meses, cujo objeto é a 

Contratação de Empresa especializada em Locação de Veículos (ônibus, micro-

ônibus) côm motorista, para a prestação de serviços de Transporte Rodoviário 

atendendô as demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca, LOTES 

01, 029  031 04 e 05 (um, dois, três, quatro e cinco). 

Atenciosainente, 

Luiz o T!s . a Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 

:Rua Cidade Salvador, n12-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJIMF: 13.806.23710001-06 



rL4nrAo 
- ' 

0 eamco m4i4 4€9a4ø de eaa 

Ofício n.° 11/2024 

Salvador/Bahia, 10 de maio de 2024. 

A 

Prefeitura Municipal de Pojuca 

Rua Cidade do Salvador, 2-288 
Bairro Pojuca II 

Pojuca/Bahia 

CEP: 48.120-000 

Assunto: Termo Aditivo ao Contrato 0110/2020 [Renovação]. 

Prezado Senhor, 

Com os cumprimentos de praxe, a empresa Atlântico Transportes LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente qualificada nos autos do Processo Administrativo no. 0062/2020, vem, 
respeitosa mente, à presença de Vossa Senhoria, por seu Administrador, não Sócio, Sr. Adenilson 
Batista dos Santos, na forma da 16  Alteração Contratual, e se referindo ao ofício no. 009/2024; 
apresentar manifestação acerca do pedido de celebração de Termo Aditivo para o Contrato no. 

0110/2020, cujobbjeto versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de transporte rodoviário, por meio de veículos (&nibus  e microônibus) com motorista, em atendimento 
àS'mandas às diversas Secretarias do MtiírcÍpio de Pojuca/BA. 

Preliminarmente, se trata de serviço de significativa importância, uma vez que é fundamentado na 

continuidade da oferta aos munícipes, no atendimento das necessidades públicas permanentes e 

contínuas relacionadas com atividades de grande e menor relevância, no trauma que seria produzido 

na transição de um contrato para outro e ainda, no bom trabalho realizado pela empresa Atlântico 
Transportes LTDA até o momento. 

Assim, diante do que fora citado e em resposta à solicitação, apresentamos manifestação favorável, 

ao Temo Aditivo de prorrogação nos termos do artigo 57, inciso II da Lei Federal n.° 8.666/93 
(Licitações); podendo o contrato em epígrafe ter sua vigência alterada por mais 12 (doze) meses. 

Ressalta-se que tal anuência é sem prejuízo do direito ao reequilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos administrativos, previsto no artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei Federal n.° 8.666/93 
(Licitações). Que poderá ser pleiteado no caso de ocorrência de fato imprevisível, ou previsível com 
consequências incalculáveis, posterior à celebração do contrato ou termos aditivos, objetivando a 

recomposição das condições iniciais. 

Cordialmente, 

ADENILSON BATISTA Assinado deforma digital por 
ADENILSON BATISTA DOS DOS wrOs00055047599  

SANTOS:0005504799 Dados: 2024.05.14 120010 -0300 

Atlântico Transportes LTDA 
CNPJ/MF sob n.°08.380.889/0001-91 

Avenida Antônio Carlos Magalhães n.°  4.362, Garagem 5.356, Pernambués, Salvador/BA - CEP: 41.110-700 
Site: www.atlanticotransportes.com.br  - Tel. (71) 3431-9983 13432-1000  / 99986-3496 199705-8100 1/1 

CNPJ/MF sob n.° 08.380.88910001-91 - Inscrição Estadual: 072.373.803 



ALTERAÇÃQ E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 16 DA SOCIEDADE ATLANTICO 
TRANSPORTES LTDA 

CNPJ n° 08.380.889/0001-91 

VERTICAL PAjTICIPAÇÕES LTDA CNPJ 41500274000127, NIRE 29204908927, com sede no(a) 
RUA CONDE PEREIRA CARNEIRO, 36, SALA, PERNAMBUES, SALVADOR, BA, CEP 41100010, 
BRASIL, represénada neste ato por REPRESENTANTE VALERIA NUNES ANDRADE OLIVEIRA, 
nacionalidade BkSILEIRA, nascida em 11/11/1965, CASADA em COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS, EMPRESARIA, CPF n° 639.912.506-59, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 
01242934766, Órgão Expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, endereço: 
ALAMEDA DOS UMBUZEIROS, 91, APT 702, CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR, BA, CEP 
41820680. 

VALERIA NUNES ANDRADE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 11/11/1965, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF no 639.912.506-59, CARTEIRA 
NACIONAL DE 11ABILITAÇAO n° 01242934766, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) ALAMEDA DOS UMBUZEIROS, 91, APT 702, 
CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR, BA, CEP 41820680, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ATLANTICO TRANSPORTES LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
NIRE n° 29202963459, com sede Rua Conde Pereira Carneiro, 36 , Pernambués Salvador, BA, CEP 
41100010, devidanïente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicalMF sob o n° 08.380.889/0001-
91, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 
AVENIDA ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, 4362, OUTROS:GARAGEM 5356, PERNAMBUES, 
SALVADOR, BA, CEP 41.110-700. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, 
MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO 
FIXO, INTERMUNICIPAL EM REGIÃO METROPOLITANA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM 
REGIÃO METROPOLITANA; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL; ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS; SERVIÇOS DE 
REBOQUE DE VEÍCULOS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE 
ÔNIBUS E CAMINHÕES, POR PERÍODO DE CURTA OU LONGA DURAÇÃO, SEM CONDUTOR; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIIVIES;TRANSPORTE MARÍTIMO DE CABOTAGEM PASSAGEIROS; 
TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO DE TRAVESSIA, MUNICIPAL; TRANSPORTE POR 
NAVEGAÇÃO DE TRAVESSIA, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E 
TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA PASSEIOS TURÍSTICOS; SERVIÇOS DE BILHETAGEM 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 16 DA SOCIEDADE ATLANTICO 
TRANSPORTES LTDA 

CNPJ n° 08.380.889/0001-91 

ELETRÔNICA PARA O TRANSPORTE TERRESTRE E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
TEMPORÁRIA; SRVIÇO DE TÁXI AÉREO E LOCAÇÃO DE AERONAVES COM TRIPULAÇÃO; 
TRANSPORTE RQDOVIÀRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
[NTERMUNICIPAIL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; LOCAÇÃO DE AERONAVES SEM 
TRIPULAÇÃO; ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, 
MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, MUNICIPAL; ARMAZÉNS GERAIS - EMISSÃO DE WARRANT; AGENCIAMENTO 
DE CARGAS, EXCETO PARA O TRANSPORTE MARÍTIMO; ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO 
TRANSPORTE DE CARGA.. 

CNAE FISCAL 

4921-3/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
5112-9/01 - serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 
5211-7/01 - armazéns gerais - emissão de warrant 
5223-1/00 - estacionamento de veículos 
5229-0/02 - serviço de reboque de veículos 
5229-0/99 - outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 
5250-8/03 - agenciçuento de cargas, exceto para o transporte marítimo e 5250-8/04 - organ1iação logística do transporte de carga 
7711-0/00 - locaçc de automóveis sem condutor 
7719-5/02 - locação de aeronaves sem tripulação 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
5099-8/01 - transporte aquaviário para passeios turísticos 
5091-2/02 - transporte por navegação de travessia intermunicipal, interestadual e internacional 
4921-3/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região 
metropolitana 
4922-1/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em 
região metropo1itina 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
4929-9/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
4929-9/03 - organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal 
4930-2/01 - transpofte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e inter4aciona1 
5011-4/02 - transporte marítimo de cabotagem - passageiros 
5091-2/01 - transporte por navegação de travessia, municipal 
7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na QUADRA ACSO 
91 ALAMEDA 13; QD09; LOTE 04, STN, PLANO DIRETOR SUL, PALMAS, CEP 77017281 TO. 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°16 DA SOCIEDADE ATLANTICO 
TRANSPORTES LTDA 

CNPJ no  08.380.889/0001-91 

OBJETO SOCIAL 

GARAGEM DE VIEtICULOS PESADOS. 

CNAE FISCAL 

5223-1/00 - estacioúamento de veículos. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em SALVADOR BA. 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

VERTICAL PARTICIPACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
41500274000127, e no NIRE sob o n° 29204908927, com sede na Rua Conde 
Pereira Carneiro, n° 36, Pernambués, Salvador/BA, CEP: 41100010, Brasil, 
devidamente representada neste ato por Valeria Nunes Andrade Oliveira, nacionalidade 
Brasileira, nascida em 11/11/1965, casada em comunhão parcial de bens, empresaria, CPF n° 
639.912.506-59, carteira nacional de habilitação n° 01242934766, órgão Expedidor departamento 
estadual de transitd - BA, endereço: Alameda dos Umbuzeiros, 91, APT 702, Caminho das Arvores, 
Salvador, BA, CEP 4 1820680, Brasil. 

VALERIA NUNES ANDRADE OLIVEIRA, brasileira, nascida em 11/11/1965, casada 
em comunhão parcial de bens, empresaria, inscrita no CPF sob o n° 639.912.506-59, e CNH sob n° 
01242934766, Órgo Expedidor: Departamento Estadual de Trânsito - BA, residente e domiciliada na 
Alameda dos Umbuzeiros, no 91, Apto. no 702, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41820680, 
Brasil. 

Sócios da sociedadè limitada de nome empresarial ATLANTICO TRANSPORTES LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, com o 
NIIRE sob o no 29202963459, com sede Rua Conde Pereira Carneiro, n° 36, Pernambuás Salvador/BA, 
CEP: 41100010, Brasil, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica!IVIF sob o 
08.380.889/0001-91, resolve de comum acordo na melhor de direito, Consolidar o seu contrato social, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob a denominação social ATLÂNTICO TRANSPORTES 
LTDA, regendo-se por este Contrato Social. 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°16 DA SOCIEDADE ATLANTICO 
TRANSPORTES LTDA 

CNPJ n° 08.380.889/0001-91 

Parágrafo Primeiro. - À Sociedade possui sede na AVENIDA ANTÔNIO CARLOS 
MAGALHÃES, 432, OUTROS: GARAGEM 5356, PERNAMBUES, SALVADOR, BA, CEP 41.110-
700. 

Pirágrafo seuÇzidø - À Saciedade iriioioai saias atividades em 18/10/2006 e seu prao de 
duração éindeterminado. 

DAS FILIAIS E SEUS RESPECTIVOS OBJETO SOCIAIS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa possui as seguintes Filiais: 

a) Filial 01 - com sede na Rua Maracanã, SN, Tancredo Neves III, Paulo Afonso/BA, CEP: 
48.611- 258, com registro arquivado na JUCEB sob o NIRE no 29 9 0126052-0 em 
13/03/2018 e inscrito noCNPJ sob o no 08.380.889/0002-72; 

b) Filial 02 - com sede na Praça Gago Coutinho, SN, Aeroporto - térreo, São Cristóvão, 
Salvador/BA, CEP: 41.510-045, com registro arquivado na JUCEB sob o NIRE n° 29 9 
0129814-4, em 13/03/2018e inscrito no CNPJ sob o n° 08.380.889/0002-72; 

c) Filial 0 - com sede na Rua lvi, no. 780, Quadra/Lote ElO - Distrito Industrial, Petrolina/PE, 
CEP: 56.308-423, com registro arquivado na JUCEB sob o NIRE no 29 9 0129814-4 em 
04/02/2019 e inscrito no CNPJ sob o n° 08.380.889/0003-53. 

d) Filial 04 - com sefe na QUADRA ACSO 91 ALAMEDA 13; QD09; LOTE 04, S/N, PLANO 
DIRETOR SUL, PALMAS, CEP 77017281 TO 

Parágrafo Primeiro. - A Filial 01, exerce as seguintes atividades: Transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, com itinerário fixo, municipal; transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 
itinerário fixo, ;ntermunicipal em região metropolitana; transporte rodoviário coletivo de passageiros, 
com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região metropolitana; serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista; transporte escolar; transporte rodoviário coletivo 
de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; transporte rodoviário coletivo de passageiros, 
sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional; transporte marítimo de 
cabotagem - passageiros; transporte por navegação de travessia, municipal; transporte por navegação 
de travessia, intermunicipal; transporte aquaviário para passeios turísticos e atividades de bilhetagem, 
seguindo assim, as seguintes Codificações das Atividades Econômicas: 

4921301 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 
4921302 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região 
metropolitana; 
4922101 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em 
região metropolitana; 
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
4924800 - Transporte escolar 
4929901 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; 
4929902- Transpdrte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional; 
5011402 - Transporte marítimo de cabotagem - passageiros; 
5091201 - Transporte por navegação de travessia, municipal; 
5091202 - Transpórte por navegação de travessia, intermunicipal; 
5099801 - Transporte aquaviário para passeios turísticos; 
5229099 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente. 
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5229-0/99 - cbitras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas. 

ALTERAÇÃd E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 16 DA SOCIEDADE ATLANTICO 
TRANSPORTES LTDA 

CNPJ no 08.380.889/0001-91 

Parágrafo Se 4ndo - A Filial 02 exerce a seguinte atividade: Serviços de Bilhetagem eletrônica 
para otranspolte terrestre, seguindo assim, as seguintes Codificações das Atividades Econômicas: 

/8 

Parágrafo Terceiro - A Filial 03 exerce a seguinte atividade: Serviços de Bilhetagem eletrônica 
para otransporte terrestre, seguindo assim, as seguintes Codificações das Atividades Econômicas: 

5229-0/99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas. 

Parágrafo Qudrto - A Filial 04 exerce a seguinte atividade: Serviços de garagem de veículos 
pesados. 

5223-1/00 - estacionamento de veículos. 

DO OBJETO SOCIAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA. O objetivo Social da Sociedade é: 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, 
MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO 
FIXO, INTERMUICIPAL EM REGIÃO METROPOLITANA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM 
REGIÃO METROIOLITANA; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE éÀSSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO áOLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAJ, INTERESTADUAL; ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS; SERVIÇOS DE 
REBOQUE DE yÍCULOS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE 
ÔNIBUS E CAMNHÕES, POR PERÍODO DE CURTA OU LONGA DURAÇÃO, SEM CONDUTOR; 
ALUGUEL DE "QUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
EXCETO AN1iA.IMES;TRANSPORTE MARÍTIMO DE CABOTAGEM PASSAGEIROS; 
TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO DE TRAVESSIA, MUNICIPAL; TRANSPORTE POR 
NAVEGAÇÃO DE TRAVESSIA, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E 
TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA PASSEIOS TURÍSTICOS; SERVIÇOS DE BILHETAGEM 
ELETRÔNICA PARA O TRANSPORTE TERRESTRE E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
TEMPORÁRIA; SERVIÇO DE TÁXI AÉREO E LOCAÇÃO DE AERONAVES COM TRIPULAÇÃO; 
IRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; LOCAÇÃO DE AERONAVES SEM 
TRIPULAÇÃO; ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, 
MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, MUNICIPAL; ARMAZÉNS GERAIS - EMISSÃO DE WARRANT; AGENCIAMENTO 
DE CARGAS, EXCETO PARA O TRANSPORTE MARÍTIMO; ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO 
TRANSPORTE DE CARGA. 
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ALTERAÇÂb E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 16 DA SOCIEDADE ATLANTICO 
TRANSPORTES LTDA 

CNPJ n° 08.380.889/0001-91 

CNAE FISCAL 

4921-3/01 - transorte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
5112-9/01 - servid de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 
5211-7/01 - annazéns gerais - emissão de warrant 
5223-1/00 - estacionamento de veículos 
5229-0/02 - serviços de reboque de veículos 
5229-0/99 - outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 
5250-8/03 - agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 
5250-8/04 - organização logística do transporte de carga 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7719-5/02 - locação de aeronaves sem tripulação 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
5099-8/01 - transporte aquaviário para passeios turísticos 
5091-2/02 - transporte por navegação de travessia intermunicipal, interestadual e internacional 
4921-3/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região 
metropolitana 
4922-1/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em 
região metropolitana . 4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
4929-9/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
4929-9/03 - organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal 
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e intefnacional 
5011-4/02 - transporte marítimo de cabotagem - passageiros 
5091-2/01 - transporte por navegação de travessia, municipal 
7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária 

DO CAPITAL SOCIAL. 

CLÁUSULA QUARTA. - O capital social da empresa é formado por R$ R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais) divididos em 5.000.000 (cinco milhões) de quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integra1izadas parte em moeda corrente do País, correspondente ao valor de R$ 3.440.000,00 (três 
milhões, quatrocentos e quarenta mil reais) e a outra parte, sob aproveitamento do saldo de reserva de 
lucros acumulados, apurado no livro diário do exercício de 2016 no valor de R$ 1.560.000,00 (um 
milhão, quinhentos e sessenta mil reais) totalmente subscrito e integralizado, devidamente distribuídas 
entre os sócios, da seguinte forma: 
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sócios QUOTAS VALOR R$ 
VERTICAL PARTICIPACOES LTDA 4.950.000 99 4.950.000,00 
VALERIA NUNES ANDRADE OLIVEIRA 50.000 1 50.00000 
TOTAL 5.000.000 100 5.000.000,00 
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TRANSPORTES LTDA 

CNPJ n° 08.380.889/0001-91 

Parágrafo Pihieiro. - As quotas são indivisíveis e nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir a 
terceiros, sem que antes fique assegurado ao outro sócio, em igualdade de condições e preço, o direito 
de preferênc4t para a sua aquisição. 

Parágrafo Sgundo. - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas, todas 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, de acordo com o Art. 1.052 da Lei 
n°.10406,dc 11 de janeiro, de2002 

Parágrafo terceiro. - Conforme o inciso VIII do Art. 997, da Lei 10.406, de 11 de janeiro de 2002, 
ossócios não respondem subsidiariamente: pelas obrigações sociais. 

DA ADMINISTRAÇÃO. 

CLÁUSULA QUINTA. - A administração da sociedade caberá isoladamente ao não Sócio Adenilson 
Batista dos Santos, brasileiro, nascido em 21/07/1979, Solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o n° 
000.550.475-99, e CNH sob o n° 02328525593, Órgão Expedidor: Departamento Estadual de Trânsito - 
BA, residente e domiciliado na Rua Dos Lacos, no 535, Sitio do Assis, Cond. Res. Sun Castle, Bloco 02, 
Boa União (Abrantes), CamaçarilBA, CEP: 42821810, com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos coristas ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização dos sócios. 

Parágrafo Prinieito. - Somente poderão assinar eventuais alterações no presente Contrato Social os 
representantes legais dos sócios quotistas ou mandatária constituído através de procuração com fim 
específico. 

Parágrafo Segundo. - À Sociedade poderá constituir filiais, realizar incorporações, a qualquer tempo. 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. 

CLÁUSULA SEXTA. - O Administrador declara sob as penas da lei que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema fmanceird nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou à propridade, de acordo com o art. 1.011 parágrafo 10  da Lei n°. 10.406/02. 

DA RETIRADAS PRÓ-LABORE. 

CLÁUSULA SÉTIMA. - Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de Pró-Labore, a qual 
não poderá exceder ao limite máximo permitido e acordado entre os sócios. 

DAS DELIBERAÇÕES. 

CLÁUSULA OITAVA. - Os sócios reunir-se-ão sempre que necessário em função dos interesses sociais 
da Sociedade. 

Parágrafo PrimeirO. - Cada quota dará direito ao seu titular a 1 (um) voto. 
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Parágrafo Seguido. - Os sócios deliberam que, não será necessária a lavratura de atas de reunião em 
livropróprio, bastahdo que as mesmas sejam digitadas em papel formato A4 e, após averbação na Junta 
Comercial, sejam arquivadas. 

CESSÃO DE DIREITOS. 

CLÁUSULA N01A. - Nenhum dos sócios poderá ceder parte ou a totalidade de suas quotas a terceiros 
sem que antes ofereça ao sócio remanescente, assegurando a este, a preferência de aquisição em igualdade 
de condições. O sócio retirante deverá comunicar sua intenção ao sócio remanescente com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias. 

DAS GARANTIAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA. - Qualquer garantia com o comprometimento do patrimônio da Sociedade, 
somente poderá ser para operações de interesse e em beneficio da Sociedade, sendo exigido apenas a 
anuência dos Sócio's. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. - A Sociedade encerrará seu exercício social todos os anos, em 31 
de dezembro, ocasião em que serão apurados os resultados mediante Balanço Patrimonial. Os lucros ou 
prejuízos serão dist4-ibuídos ou suportados pelos sócios, proporcionalmente às suas participações. 

Parágrafo Único. À sociedade poderá levantar balanço intermediário a qualquer tempo durante o 
Exercício Social, a,urando os respectivos resultados, efetuando sua distribuição aos sócios quotistas e/ou 
conceder adiantamntos, por conta de distribuição de lucros futuros, inclusive pagando distribuição de 
Resultado quando se tratar de lucro líquido já auferido, não sendo, necessariamente, na proporção de 
participação de cada sócio no Capital Social. 

DA DISSOLUÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. - A retirada ou insolvência pessoal de um sócio quotista, não 
dissolverá a Sociedade, podendo o sócio remanescente admitir novo sócio para a continuidade da 
Sociedade. Nesse caso o valor das quotas e lucros do sócio insolvido ou retirante, será pago em 12 (doze) 
parcelas iguais e si.icessivas, conforme apurado pelo último Balanço Geral da Sociedade, vencendo-se a 
primeira parcela apés 60 (sessenta) dias da data do Balanço Especial. 

Parágrafo Primeiro. - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar o outro 
sócio, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e seus haveres serão pagos na 
modalidade que se estabelece no Parágrafo Segundo desta Cláusula. 

Parágrafo Segundp. - No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não será extinta ou 
dissolvida, o sócio remanescente determinará o levantamento de um Balanço Especial na data; e, se 
convier aos herdeiros do pré-morto, far-se-á uma alteração no Contrato Social com a inclusão dos 
herdeiros com os direitos legais, ou os mesmos herdeiros receberão todos os seus haveres apurados até o 
Balanço Especial, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após 60 
(sessenta) dias da data do Balanço. 
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CASOS OMISSOS. 

CLÁUSULA DÉbIkMA TERCEIRA. - Os casos omissos no presente Instrumento serão resolvidos com 
base na legislação vigente. 

DO FORO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. - Os sócios elegem a comarca de Salvador/BA, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste Instrumento Particular, renunciando-se a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SALVADOR BA, 21 de fevereiro de 2022. 

VERTICAL PARTICIPAÇÕES LTDA 
Representado por: VALERIA NUNES ANDRADE OLIVEIRA 

VALERIA NUNES ANDRADE OLIVEIRA 

ADENILSON BATISTA DOS SANTOS (ADMINISTRADOR) 
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POJUCA 

EMPRESA: ATLANTICO TRANSPORTES LTDA CNPJ: 08.380.889/0001-91 
OBJETO :Locação de veículos (onibus e micro-onibus)com motorista para atender demandas das diversas Secretarias 
PREGÃO PRESENCIAL: c.r17/2020 CONTRATO N° 110/2020 

LOTE 01-EDUCACÃd 

LOTE 03- SAÚDE 

Pojuca, 20 de maio de 2023 

t QUANT V4Àt VALOR tte(Is  ROT EII0 TIPO VEICULO VEI(ØLQS (A &,4B 

1 POJUCAX SALVADOR X POJUCA ÔNIBUS 4 29.18289 1.400.778,72 

2 POJUCA X ALAGOINHAS X POJUCA ÔNIBUS 7 20.426,64 1.715.837,76 

3 POJUCA X CATU X POJUCA ÔNIBUS 5 18.458,18 1.107.490,80 

4 POJUCA X CAMAÇARI X POJUCA ÔNIBUS 1 20.426,64 245.119,68 

TOTAL R$ R$ 4.469.226,96 
LOTE 02- ADMINISTRAÇÃO 

Itens. R0TEIR6 TIPO VEICULO VEICUJ,OS (A) IENAL(B) 

1 LOC EVENTUAL ROTEIROS ATÉ 200KM ÔNIBUS 1 22 1.605,07 423.738,48 

2 LOC EVENTUAL ROTEIROS ATÉ 200KM MICRO-ÕNIBUS 1 22 1246.11 328.973,04 

TOTAL. R$ R$ 752.711,52 

ROTEIRO TIPO VEICULO- QUANT V4* VALOR R VEICULOS (A) 1N8L(B.. ANULpAXBx12) 

1 SALVADOR X POJUCA X POJUCA ÔNIBUS 1 29.182,89 350.194.68 

2 POJUCA X SALVADOR X POJUCA ÓNIBUS 5 29.182,89 1.750.973,40 

3 POJUCA X SALVADOR X POJUCA MICRO - ÔNIBUS 1 27.414,37 328.972,44 

TOTAL R$ R$ 2.430.140,52 

LOTE 04 -ESPORTES 

flS ROTEflCt TIPO VEICULO VICU (A) MENSALQ Àt.OR1itR1AjC) 
11 QUANT ' vAtoR ANUALD*Bx12 

1 LOC EVENTUAL ROTEIROS ATÉ 200KM ÔNIBUS 1 22 1.750,99 462.261,36 

2 LOC EVENTUAL ROTEIROS ATÉ 200KM MICRO-ÔNIBUS 1 22 1.246,11 328.973,04 

TOTAL R$ R$ 791234,40 

LOTE 05- SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

QUANT Itens ROTEIII TIPOEICULC) YEICIJLOS(A) MENSAL VAI RDAM) VORM"M6x12) 

1 LOC EVENTUAL ROTEIROS ATÉ 200KM ÔNIBUS 1 15 1.605,07 288.912,60 

2 LOC EVENTUAL ROTEIROS ATÉ 100KM MICRO-ÔNIBUS 1 22 1.356,88 358.216.32 

647.128,92 
TOTAL GERAL R$ 9.090.442,32 

PretetUíB Mun. de 3JCí 

Adro sf pS'0 
EFft2 
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POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

  

  

  

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicçâo Interna no 0116/2024 - SEGAD 

Pojuca, 17 de Maio de 2024. - 

A 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Assunto: RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

Prezado Senhor, 

Tendo a necessidade de Celebração de Aditivo de Renovação (12 

MESES) ao Contrato N° 110-2020, com a empresa ATLANTICO TRANSPORTES 

LTDAno 

Valor Total de R$ 9.090.442,32 (nove milhões noventa mil quatrocentos e 

quarenta e dois reais e trinta e dois centavos), cujo objeto é a Contratação de 

Empresa Especializada em Locação de Veículos (ônibus, micro-ônibus) com 

motorista, para a prestação de serviços de Transporte Rodoviário atendendo as 

demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca, LOTES 01, 02, 03, 04 

e 05 (um, dois, três, quatro e cinco). Solicitamos Reserva Orçamentária no. 

Solicitamos Reserva Orçamentária para o Exercício de 2024 o Valor de R$ 

5.302.75802 (cinco milhões trezentos e dois mil setecentos e cinquenta e oito 

reais e dois centavos). 

SERVIÇOS: 

EDUCAÇÃO - R$ 1-824.934,34 V 
SOCIAL SECRETARIA— R$ 141.443,31 V 
SOCIAL PAIF - R$ 122.500,00 -' 

SAÚDE SECRETARIA— R$ 148.541,93 V' 

SAÚDE TFD -R$ 843.765,45 L' 

CULTURA— R$ 323.087,38 i.7 
ADMINISTRAÇÃO - R$ 307.357,20 .- 



 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

MÃO DE OBRA: 

EDUCAÇÃO - R$ 782.114,72 t' 

SOCIAL SECRETARIA - R$ 61.048,56 v' 

SOCIAL PAIF - R$ 52.500,00 t—' 

SAÚDE SECRETARIA— R$65.162,34 - 

SAÚDE TD - R$ 360.112,25 fr 

CULTUR— R$ 138.466,02 -' 

ADMINISTRAÇÃO—R$ 131.724,52 

Atenciosarr)ente, 

o 

ra 

I. 

Luiz Carlds Cos a Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 



Cód. Reduzido 2026.39.15000000 

Unidade Orçamentári 03.08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

Ação 2.026 -GESTÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

94.345,31 1.404.934,34 1.499.279,65 

lldç) 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
PRAÇ 4MIR.ANTE VASCONCELOS - 

CNPJ 30.035.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - PO)UCA BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 78812024 

Data da Reserva 

20/05/2024 

Órgão Solicitante 

5- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Solicitante 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Motivo 

DESTINA-SE PARA RENOVAÇÃO POR IGUAL PERÍODO DO CONTRATO N° 110/2020 PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ÔNIBUS 
,MICRO-ÕNIBUS)COM vjOTORISTA,PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DESTA, CONF.PROC ADM, N°4045/2024. 

POJUCA, em 20 de maio de 2024 

ISABEL CiISTINA DOS SANTOS ALVARO SIERP NSKI NASCIMENTO 
Solicitante Responsável 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CPF: 484.902.965-53 



420.000,00 

 

8 FUNDO MUNICIPAL DE ÉDUCÀCÃO 
PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS - 

CNPJ: 30.35.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 818/2024 

 

   

 

Pata da Reserva 

l i 

 

  

 

20105/2024 

  

 

Õrgão Solicitante 

5- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Solicitante 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2026.39.150010011001 

Unidade Orçamentária 03.08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

Ação 2.026 - GESTÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15001001 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Manutenção e Desenvolvimento do 

Saldo Anterior da Dotação 

603.936,99 

Motivo  

Valor da Reserva  Saldo Atual 

183.936,99 

DESTINA-SE PARA RENOVAÇÃO POR IGUAL PERÍODO DO CONTRATO N° 110/2020 PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ÔNIBUS 
,MICRO-ÔNIBUS)COM MOTORISTA,PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DESTA, CONF.PROC ADM. N°4045/2024. 

POJUCA, em 20 de maio de 2024 

~La cÃo- 5a,i4j 
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS ALVARO SIERPINSKI NASCIMENTO 

Solicitante Resporsável 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CPF: 484.902.965-53 



141.443,31 

aIdo Anterior da Dotação Valor da Reserva 

147.690,10 

Motivo 

6.246,79 

ALVARO SIERPIJSKI NASCIMENTO 
ReonsáveI 

CPF: 484.902.965-53 

FUNDO MUNICIPAL DE ÀSSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 
RUA)) fEABRA CENTRO 

CNPJ: 13.06.932/000178 
- CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESJ*VA DE DOTAÇÃO N°: 79012024 

  

  

       

Iata da Reserva 

20/0512024 

órgão Solicitante 

4- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

Solicitante 

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2077.39.15000000 

Unidade Orçamentária 03.12.12 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Ação 2.077 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Atual 

rESTINA-SE PARA RE'1OVAÇÃO POR IGUAL PERIODO DO CONTRATO N° 110/2020 PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ÔNIBUS 
MICRO-ÔNIBUS)COM MqTORISTA,PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO, ATENDENDO AS 
ECESSIDADES DESTA, ÇONF.PROC ADM. N°4045/2024. 

POJUCA, em 20 de maio de 2024 

4J 4  
CARO IN, w. 

IMENEZEW 
Solici nte 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSI ÊNCIA SOCIAL D t'JUCA 



Cód. Reduzido 2082.39.15000000 

Unidade Orçamentária 03.12.12 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Ação 2.082 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

128.500,00 

Saldo Anterior da Dotação 

Motivo 

DESTINA-SE PARA RENpVAÇÃO POR IGUAL PERÍODO DO CONTRATO N° 110/2020 PARA LOCAÇÃO  DE VEÍCULOS (ÔNIBUS 
,MICRO-ÕNIBUS)COM MOTORISTA,PARA A PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DESTA,' CONF.PROC ADM. N°4045/2024. 

Valor da Reserva Saldo Atual 

6.000,00 122.500,00 

ALVARO SIERPIt'SKI NASCIMENTO 
RespnsâveI 

CPF: 484.902.965-53 

A CA ' OLINA ALVES M 
Solicitante 

FUNDO MUNICIPA). DE ASSISTÊNCIA SO L DE POJUCA 

41) 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 
RUA i SÉABRA - CENTRO 

CNP; 13806,932/0001-78 - CEP: 48.20-000 - POJUCA - BA 

REEJWA DE DOTAÇÃO N°: 79312024 

1 Datada Reserva 

20/05/2024 

Órgão Solicitante 

4- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

Solicitante 

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 

Dotação Orçamentária 

POJUCA, em 20 de maio de 2024 



Saldo Anterior da Dotação 

402.377,16 

Valor da Reserva 

 

Saldo Atual 

   

    

148.541,93 

 

253.835,23 

 

    

DESTINA-SE PARA RENOVAÇÃO POR IGUAL PERÍODO DO CONTRATO N° 110/2020 PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ÔNIBUS 
,MICRO-ÔNIBUS)COM MOTORISTA,PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DESTA, CONF.PROC ADM. N°4045/2024. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA 4LMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNPJ: 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 797/2024 

  

Data da Reserva 

20/05/2024 

Órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL PE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2043.39.150010021002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2.043 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE SAÚDE 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Motivo 

POJUCA, em 20 de maio de 2024 

ERISMENDE FERREI-  DOS SANTOS 
Solicita e 

FUNDO MUNICIPAL D; SAÚDE DE POJUCA 

ALVARO SIERPINSKI  NASCIMENTO 
Reonsável 

CPF: 484.902.965-53 



Saldo Anterior da Dotação 

935.168,79 

Valor da Reserva 

 

Saldo Atual 

   

843.765,45 91.403,34 

 

   

1/9 
FTtNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRAcA 31-MIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNP: 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 POJUCA - BA 

REERVA DE DOTAÇÃO N°: 799 12024 

  

Data da Reserva 

20/05/2024 

órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2054.39.15001002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2.054 - ASSISTÊNCIA A PESSOA PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Motivo 

DESTINA-SE PARA RENOVAÇÃO POR IGUAL PERÍODO DO CONTRATO N° 110/2020 PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ÔNIBUS 
,MICRO-ÕNIBUS)COM MOTORISTA,PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DESTA, CONF.PROC ADM. N°4045/2024. 

POJUCA, em 20 de maio de 2024 

ERISMEND F REIRA DOS SANTOS ALVARO SIEPINSKI NASCIMENTO 
Solicitante lesponsáveI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA CP( 484.902.965-53 



20/05/2024 

PRIFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: k3.806.23710001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 802 12024 

Data da Reserva 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

JOSE EDUARDO ABREU DE OLIVEIRA 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2038.39.15000000 

Unidade Orçamentária 03.09.09 - SEC MUN CULT,TURISMO,ESPORTE,LAZER E JUVENT-SECELJ 

Ação 2.038 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE CULT, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

323.087,38 406.616,32 83.528,94 

Motivo 

DESTINA-SE PARA REI4OVAÇÃO POR IGUAL PERÍODO DO CONTRATO N°110/2020 PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ÔNIBUS 
,MICRO-ÕNIBUS)COM MOTORISTA,PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DESTA CONF.PROC ADM. N°4045/2024. 

POJUCA, em 20 de maio de 2024 

JOSE EDUARDO ~EU DE OLIVEIRA 
Solicitante,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

ALVARO SIEFPINSKI NASCIMENTO 
RMponsável 

CPF: 484.902.965-53 



PIEFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos Centro 

CNP): 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESRVA DE DOTAÇÃO N°: 807 12024 

Cód. Reduzido 2010.39.15000000 

Unidade Orçamentária 03.05.05 - SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-SEGAD 

Ação 2.010 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUts1 DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

34.11873 307.357,20 341.475,93 

Data da Reserva 

20/05/2024 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 

Dotação Orçamentária 

Motivo 

DESTINA-SE PARA RENOVAÇÃO POR IGUAL PERÍODO DO CONTRATO N°110/2020 PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ÔNIBUS 
,MICRO-ÔNIBUS)COM MOTORISTA,PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DESTA, CONF.PROC ADM. N°4045/2024. 

POJUCA, em 20 de maio de 2024 

LUIZ CARLOS COSTA TRINeI-tÃO 
Solicitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

ALVARO SIERPISKI NASCIMENTO 
Res4onsável 

CPF: 484.902.965-53 



20/05/2024 

DESTINA-SE PARA RENOVAÇÃO POR IGUAL PERÍODO DO CONTRATO N° 110/2020 PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ÔNIBUS 
,MICRO-ÔNIBUS)COM MOTORISTA,PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DESTA, CONF.PROC ADM. N° 4045/2024.- 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS - 
CNPJ: 30.035.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - POUCA - 

REÉRVA DE DOTAÇÃO N°: 789 /2024 

Data da Reserva 

Órgão Solicitante 

5- FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

Solicitante 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2026.34.15000000 

Unidade Orçamentária 03.08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

Ação 2.026 - GESTÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Elemento de Despesa 3.3.90.34,00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização LC 101 Artigo 18, § 1° 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

441.173,07 421.480,30 19.692,77 

Motivo 

POJUCA, em 20 de maio de 2024 

ISABEL CRISTINACRISTINA DOS SANTOS ALVARO SIEFfrINSKI NASCIMENTO 
Solicitante RsponsáveI 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CPF: 484.902.965-53 



375.946,79 

Saldo Anterior da Dotação 

 

Valor da Reserva Saldo Atual 

  

[
360.63442 

    

    

    

  

15.312,37 

 

    

    

. 
,/ 

rDESTINA-SE PARA  RENOVAÇÃO POR IGUAL PERÍODO DO CONTRATO N° 110/2020 PARA  LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ONIBUS 
1 ,MICRO-ÔNIBUS)COM MÓTORISTA,PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DESTA, CONF.PROC ADM. N°4045/2024. 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS - 

CNPJ: 30.035.153/000-35 - CEP: 48J20-000- PO)tJCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 81712024 

Data da Reserva 

20/05/2024 

Órgão Solicitante 

5- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Solicitante 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2026.34.150010011001 

Unidade Orçamentária 030808 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

Ação 2.026 - GESTÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Elemento de Despesa 3.3.90.34.00 -Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceinzaçâo LC 101 Artigo 18, § 1°  

Fonte de Recurso 15001001 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Manutenção e Desenvolvimento do 

Motivo 

POJUCA, em 20 de maio de 2024 

   

   

 

di 

 

 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS ALVARO SE P1NSKI NASCIMENTO 
Solicitante - sponsável 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CPF 484.902.965-53 



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 
RUA J) EABRA - CENTRO 

CNP): 13.866.93210001-78 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 79112024 

61.048,56 

Cód. Reduzido 2077.34.15000000 

Unidade Orçamentária 03.12.12 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Ação 2.077- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Elemento de Despesa .3.90.34.00 -Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização LC 101 Artigo 18, § 1° 

Fonte de Recurso 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

61.081,48 32,92 

- 

IA CAROLI
.--- 

LVES MENEZES 
Sob ante 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSI .TÊNCIA SOCIAL DE P 

ALVARO SIERPI . KI NASCIMENTO 
Resp. .vel 

CPF: 484 • 02.965-53 

Data da Reserva 

20/05/2024 

Orgão Solicitante 

4- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

Solicitante 

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 

Dotação Orçamentária 

Motivo 

DESTINA-SE PARA RENQVAÇÂO POR IGUAL PERÍODO DO CONTRATO N° 110/2020 PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ÔNIBUS 
,MICRO-ÕNIBUS)COM MOTORISTA,PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DESTA, CONF.PROC ADM. N° 4045/2024. 

( 

o 

,1 

POJUCA, em 20 de maio de 2024 



Cód. Reduzido 2082.34.15000000 

Unidade Orçamentária 03.12.12 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Ação 2.082 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Elemento de Despesa 3.3.90.34.00 -Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização LC 101 Artigo 18, § 1° 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Atual 

1.100,00 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva 

52.500,00 53.600,00 

AIA CAROLI A ALVES MENE 

S. icitante 

FUNDO MUNICIPAL DE A .SISTÈNCLA SOCFE POJUCA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 
RIJA J) SEABRA - CENTRO 

CNPJ: 13806.932/0001-78 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

REERVA DE DOTAÇÃO N°: 796 12024 

 

    

Data da Reserva 

20/05/2024 

órgão Solicitante 

4- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

Solicitante 

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 

Dotação Orçamentária 

Motivo 

DESTINA-SE PARA RENOVAÇÃO POR IGUAL PERÍODO DO CONTRATO N° 110/2020 PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ÕNIBUS 
,MICRO-ÕNIBUS)COM MOTORISTA,PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DESTA, CONF.PROC ADM. N°4045/2024. 

POJUCA, em 20 de maio de 2024 

ALVARO SIERPISKI NASCIMENTO 
ResonsáveI 

CPF: 484.902.965-53 



ALVARO SIERPI Kl NASCIMENTO 
Resp nsável 

CPF: 48902.965-53 

Cód. Reduzido 2043.34.150010021002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2.043 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE SAÚDE 

Elemento de Despesa 3.3.90.34.00 -Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização LC 101 Artigo 18, § 1°  

Fonte de Recurso 15001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

65.600,00 

DESTINA-SE PARA IEOVAÇÂO POR IGUAL PERÍODO DO CONTRATO N°110/2020 PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ÔNIBUS 
,MICRO-ÕNIBUS)CO MOTORISTA,PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DESrPt  CONF.PROC ADM. N°4045/2024. 

Saldo Anterior da Dotação 

Motivo 

Valor da Reserva Saldo Atual 

   

437,66 65.162,34 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNP: 12130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POUCA - BA 

RESEtWA DE DOTAÇÃO 

//Cg 

N°: 798 12024 

 

   

Data da Reserva 

20/05(2024 1 1  

Órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

POJUCA, em 20de maio de 2024 

ERISMENDE FE 'EIRADOS SANTOS 
S 4i01tante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 



Cód. Reduzido 

Unidade Orçamentária 

Ação 

Elemento de Despesa 

Fonte de Recurso 

2054.34.15001002 

03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

2.054 - ASSISTÊNCIA A PESSOA PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO 

3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização LC 101 Artigo 18, § 1° 

15001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

362.5500 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva 

 

Saldo Atual 

   

360.112,25 2.437,75 

 

   

/1/0131  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

 

PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNPJ: 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESRVA DE DOTAÇÃO 

 

N°: 800/2024 

  

Data da Reserva 

  

20/05/2024 

órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Motivo 

DESTINA-SE PARA REI'4OVAÇÃO POR IGUAL PERIODO DO CONTRATO N° 110/2020 PARA LOCAÇÃO DE VEICULOS (ÔNIBUS 
,MICRO-ÕNIBUS)COM MbTORISTA,PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DESTA; CONF.PROC ADM. N°4045/2024. 

POJUCA, em 20 de maio de 2024 

 

 

 

ERISMEND ERREIRA DOS SANTOS 

 

ALVARO SIE}jPINSKI NASCIMENTO 
R)sponsável 

CPF: 484.902.965-53 

 

Solicitante 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

 



1.033,98 

-ii 
JOSE EDUARD6 U DE OLIVEIRA 

Solicitan 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

ALVARO SIERPIKI NASCIMENTO - 

Resp4nsveI 
CPF: 484.902.965-53 

~FEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP 13.806.237/0001-06 - CEP 48.120-000 - POJUCA - BA 

RERVA DE DOTAÇÃO N°: 803 12024 

Data da Reserva 

20/05/2024 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

JOSE EDUARDO ABREU DE OLIVEIRA 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2038.34.15000000 

Unidade Orçamentária 03.09.09 - SEC MUN CULT,TURISMO,ESPORTE,LAZER E JUVENT-SECELJ 

Ação 2.038 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE CULT, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

Elemento de Despesa 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização LC 101 Artigo 18, § 1°  

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

139.500J0c 

Motivo  

138.466,02 

11 
DESTINA-SE PARA RF\OVAÇÀO POR IGUAL PERÍODO DO CONTRATO N° 110/2020 PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ÕNIBUS 
,MICRO-ÔNIBUS)COt41,6TORiSTA,PARA A PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DESA CONF.PROC ADM. N°4045/2024. 

POJUCA, em 20 de maio de 2024 



Cód. Reduzido 2010.34.15000000 

Unidade Orçamentária 03.05.05 - SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-SEGAD 

Ação 2.010- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Elemento de Despesa 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização LC 101 Artigo 18, § 1° 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

151.215,61 

DESTINA-SE PARA R.4OVAÇÀO POR IGUAL PERIODO DO CONTRATO N° 110/2020 PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ÔNIBUS 
,MICRO-ÔNIBUS)COM MPTORISTA,PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE TRANSPORTE RODOVIARIO, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DESTA, CONF.PROC ADM. N°4045/2024. 

Saldo Anterior da Dotação 

Motivo 

Valor da Reserva Saldo Atual 

   

131.724,52 

 

19.491,09 

 

    

    

  

2  P1ËFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Alpilrante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 1.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA -  CA 

RERVA DE DOTAÇÃO N°:80812024 

   

     

Data da Reserva 

20/05/2024 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

LUIZ CARLOS COSTA TRINO-tÃO 

Dotação Orçamentária 

POJUCA, em 20 de maio de 2024 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÂO ALVARO SIERPIMSKI  NASCIMENTO 
Solicitante RespnsáveI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA CPF: 484902.965-53 



OJ UCd 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA PROC. ADM. N' 367412023 

EMPRESA: AUATICQ TRANSPQRTESIXDA CNPJ: 08.380.889/0001-9t, 
OBJETO L:ocação déef ct 6onibusei iranibtis)tom m tstápar atéderdé Secretarrias 
PREGÃO PRSENCtAL : 017/2020 CONTRATO N° 11012020 

LOTE 01 - EDUCAÇÂÕ 

ÕNIBUS 3 

ÕN1BUS 

ÓNUS 3 

2 

POJUCAX SALVADOR X 
?OJUCQr 

POJUcAX ALAGOINHAS )s 
POJUCA 

3 POJUCA X CATU X POJUCA 

..' 28.64;í 

20.052,76 

18,12033  

1.031.354,26v. 

1.44.796y2 

852:331,68 18.45818. 664.494.48 

TOTAL R$ R$ 3.127.484,88 

Jte1,  

2 

1 

R$ 738.933,36/ 

415982,16 

322.951,20 

LOTE 02-ADMINISTRAÇÃO 

- Q1RO 

LOC EVENTUAl, ROTEIROS 
ATÉ 2õoKM 

LOC EVETUAL ROTEIROS 
ATÉ 200KM 

LOTE 03 -SAÚDE 

T1PO\IEICJLÔ 

ÕNIBUS 

MICRO-ÕNIBuS 

1 '22 

22 

TOTAL R$  

1.246,11 328.973,04 

R$ 752,711,52 

t515,69 

1.223,30 

SALVADORC PO,IUCAX 
POJUCA ÕNJBUS 28.648,73 343.784,76 29.182, 89 350.194,68 

POJUCA X SALVADOR X 
POJUCA ÕNIBUS 29.182,89 1.750.973,40 

POJUCA X SM.VADOI 
POJUCA MICRO - ÕNIBUS 26.91258 322.950,96 27.414,37 328.972v44 

TOTAL-R$ R 2.40.140,52 .--' TOTAL R$ R$ 2.385.659,52 

COM  



pou 
a 
"' 

1 

WW 

453.80ff4a t750,99 

MIGRO-ÔNISUS 1.22330 322.951,20,- 1.246,11 
1 

38.973,0 

TOTA. R$ R$ 791.234,40 

LOTE 05- SECRETARIA DE 
PESENVQLVËMENTO soci*i. 

OC EVENTUAL ROTEIROS 
ATÉ 100KM ICRO-ÔNIBUS 

i .  

ÕNIBUS 15 

1,332,04 

1.575,69 283.624;20 

351 .68,56 1.35688 

1.605,07 28,912,é0 

a58.2 16,32 

835.282;76>.' 6411.128,92 

t,OTAL b  7.66411,88 7dT.O1j,96," GERAL R$ 

O reajiste teve como base oprosso administrativo flD  367412023 e Parecer Jurídico, que foi considerado o IGP-M do período de 23103/2022 a 23/03/2023, de1,8645%( conforme doc. Em anexo), obtendoassIm, 
o reajiiste no valor de R$ 142.900,08, ficando o valor total em R$ 7.8)7.O$1,96. 

Pojüca, 30 de maio de 2023 



. 
I 

POJUCA  

SECRETARIA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA PROC, ADM, N0  2938/2022 

EMPRESA: ATLANTICO TRANSPORTES LTDA CNPJ: 08.380.889/0001-91 
OBJETO :Locação de veículos (onibus e micro-onlbus)cõm motorista para atencfer domanda&das d&ersas Secretarrias 
PREGÃO PRESENCIAL 017/2020 CONTRATO N° 110/2020 

LOTE 01 - EDUCAÇÃO 

LOTE 03-SAÚDE 

Itens ROTEIRO QUANT VALOR VíLOR TIPO  VEICULO VEICULOS (A) MENSAI4B) ANUAL(CAxBX12)  
QUANT VEICULOS 

(A) :.VAÕRMENSAt.(B)  :;ANVAL(CAxBxj2) 

1 1 1 SALVADOR X POJUCA X 
POJUCA ÔNIBUS  28.648,73  28.648,73  343.784,76 343.784,76 

2 5 5 POJUCA X SALVADOR X 
POJUCA ÔNIBUS  28.64873  1.718.923,80  28.648,73  1,718.923,80 

1 1 26.91258 POJUCA X SALVADOR X MICRO - ÔNIBUS 
POJUCA 26.912.58  322.950,95  322.950,96 

TOTAL R$ R$ 2.305.659,52 TOTAL R$ R$ 2.386.659,52 

\ ,-

\?. \I\' 
e 

,VEICULOQUANT /LOR: VALQY: QUANT VEICULOS . AIOR Itens ROTEIRO TIPO VEICULOS (A) gN8AL(B> 1ANUAL('.'Ax812) (A) V O.R M ANVALC',zax12) 

1 POJUCA 0R X ÔNIBUS 3 28.648,73 1.031.354,28 3 28.648,73 1.031.35428 POJUCA 

2 POJUCAXALAGOINHASX ÔNIBUS 6 20.052,76 1.443.798.72 6 20 .052.76 1.443.798,72 POJUCA 

3 POJUCA X CATU X POJUCA ÓNIBUS 1 18.120,33 217.443,96 3 18.120,33 652.331,88 

TOTAL R$ R$ 2.692.69696 3.127.484,88 

LOTE 02 -ADMINISTRAÇÃO 
QUANT QUANT QUANT Itons ROTEIRO TIPO VEICULO VEICULOS (A) MENSAL(B) VAoRpIAIAC) ANUAL"ABx1) VEICULO QUANT MENSAL(B) VALOR D)ÂRIA(Ç) AN6X121 IR IAS 

1 LOC EVENTUAL ROTEIROS ÔNIBUS 1 22 1.575,69 41 5.à82,16 1 22 1.575,69 415.982,16 ATÉ 200KM 

2 LOC EVENTUAL ROTEIROS MICRO-ÔNIBUS 1 22 1.223,30 322.951,20 1 22 1.223,30 322.951,20 ATÉ 200KM 

TOTAL R$ R$ 738.933,36 TOTAL R$ 738.933,36 

    



Com o acrescimo de mais 02(dois) velculos para o Item 03 (roteiro: P01 Catú/Pojuca) foi acrescido ao valor do contrato o valor 
de F$ 434.88792 que equivale a 6,02%. 

Pojuca, 30 de maio de 2022 

LOTE 04 -ESPORTES 

QUANT QUANT QUANT à Itens ROTEIRO TIPO VEICULO VEIULOS (A) MENSAL(a) VALOR PlARA(c) AUALDç12) VEICULO QUANT MENSAL(B) VAL.Q DIARIA(c) NUAL1AxB12) 

1 LOC EVENTUAL ROTEIROS ÔNIBUS 1 22 - 1.718,94 453.800,16 1 22 1.718,94 453808,16- ATÉ 200KM 

2 LOC EVENTUAL ROTEIROS MICRO-ÔNIBUS 1 22 1.223,30 322.951,20 1 22 1.223,30 322.951,20 ATÉ 200KM 

TOTAL R$ R$ 776.751,36 TOTAL R$ 776.751,36 
LOTE 05 - SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

QUANT QUANT QUANT j'. .:VALOR VA Itens ROTEIRO TIPO VEICULO VEICULOS (A) MENSAL(a) VALQ IARJA() ANVALAx5x12 VEICULO QUANT MENSAL(B) VALOR QIARIA(Q) ANUAL(P=P.xBxl2) 

1 LOC EVENTUAL ROTEIROS ÔNIBUS 1 15 1.575,69 283.624,20 1 15 1.575,69 283.624,20 ATÉ 2001(M 

2 LOC EVENTUAL ROTEIROS MICRO-ÔNIBUS 1 22 1.332,04 351.658,56 1 22 1.332,04 351.658,56 ATÉ 100KM 

635282,76 835.282,76 

TOTAL 
GERAL R$ R$ 7.229.223,96 7.664.111,88 



LOTE 03-SAÚDE 

SALVADOR X POJUCA X 
POJUCA ÔNIBUS 22.552,73 270.832,79 27,03% 28.648,73 343.784,76 73.151,97 

POJUCA X SALVADOR X 
POJUCA ÔNIBUS 22.552,73 '74 1.353.163,94 27,03% 28.648,73 1.718.923,80 365.759488 

•1 

POJUCA X SALVADOR X 
POJUCA MICRO - ÔNIBUS 21.188,06 254.232,00 27,03% 26.912,58 322.950,96 68.718,96 

507.630,79 - TOTAL R$ R$ 1.878.028,73 T,QTAL R$ 2.385.659,52 

CONFEIPECOMciqi 
61% 

( 

:tç  

1 POJUCA X SALVADOR X 
POJUCA * ÔNIBUS 3 22.552,73 811.89837 2703% 28.648,73 1.031.354,28 219.455,91 

2 POJUCAXALAGOINKASX' ÓNIBUS 6 15.7858Í POJUCA 1.138.58114 2703% 2005276 1443.79872 307.21758 ._ '-.. 

3 POJUCAXCATUXPOJUCA ÔNIBUS 1 14.264,81 171.178,30 27,03% 18.120,33 217.443.96 46.268,86 

TOTAL R$ R$ 2.119.654,81 TOTAL R$ 2.692.596,96 572.942,1i 
LOTE 02- ADMINISTRAÇÃO 

112-1  
TE AL 

1 oc EVENTÊUAL ROTEIROS ÔNIBUS 1 22' 1.240,41 327.467.76 27,03% 1.575,69 415.982,16 88.514,40 

2 LOC EVENTUAL ROTEIROS MICRO-ÓNIBUS 1 22 963,00 254.232,06 27,03% 1.223,30 322.951,20 88.719,20 ATÉ 200KM 

TOTAL R$ R$ 581.699,76 TOTAL R$ 738.933,36 157.233,60 

"'~é 

POJUCA 
P(TK)UftA NIHttP4l. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

EMPRESA: ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA CNPJ: 08.380.889/0001-91 

PROC. ADM. N° 1440/2022 

OBJETO :Locação de veículos (pnbus e micro-onibus)coni motorista para -atender demandas das diversas Secretarrias. 
PREGÃO PRESENCIAL. 017/2020 CONTRATO N° 110/2020 -4 

LOTE 01 - EDUCAÇÃO 



o 

LOTE 04-ESPORTES 

01 W411 _à 

'IR. 1 M.E Ivá ~, i W.41. 

1 LOC EVENTUAL ROTEIROS ÕNIBUS 1 22 1.353,18 357.238,33 27,03% 1.718,94 453.800,16 96.564,8 ATÉ 200KM 

2 LOC EVENTUAL-ROTEIROS 
ATÉ 200KM MICRO-ÔNIBUS 1 22 963,00 254.232,00 27,03% 1.223,30 322.951,20 68.719,20 

TOTAL R$ R$ 611.470,33 TOTAL R$ 776.751,36 165.281,03 

LOTE 05 - SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
4ÇAJ., 

EM 

1 LOC EVENTUAL ROTEIROS ÕNIB1JS 1 15 1.240,41 223.273,48 27,03% 1.575,69 283.624,20 60.350,72 ATÉ 200KM 

2 LOC EVENTUAL ROTEIROS MICRO-ÔNIBUS 1 22 1.048,60 276.830,40 27,03% 1.332,04 351.658,56 74.828,16 

500.10388 635.282,76 135.178,88 

TOTAL 
GERALR$ R$ 5.690.957,51 TOTAL R$ 7.229.223,96 1.538.266,45 

piiteWía
e ouCct 

,MrO
t,asCiçfleIit() 
SEFP'7. 

Ia 

0 reajuste teve como base o processo administrativo n° 144012022 e Parecer Jurídico, que foi considerado o reajuste de 27,03011, obtendo assim, a título de reequilibrio 
econômico financeiro o valor de R$ 1.538.266,45 que corresponde a 28,9221% do valor do contrato inicial. 

Pojuca, 19 de abril de 2022 
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POJUCA 

REPEzrug, XcXP. 

Alvaro Sieip,tnki Nascimento 

SUPER1N1' 'NDÉNTE DA SEF6 

•\' 
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Secretaria Municipal da Fazenda 

CI nQ 58/2021 Pojuca, 01 de junho de 2021 

A 

Assessoria Jurídica 

ASSUNTO: REAJUSTE FINAIWEIRO DO CONTRATO NP 110/2020 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne  2564/2021 

Estamos por meio deste, encaminhando a planilha de reajuste do contrato n2  110/2020 da empresa ATI.ANTICO 

TRANSPORTES LTDA, conforme abaixo; 

*conforrne consta na folha de informação, foi recomendado que fosse aplicado 7% que equivale a 24,1804% do 10PM 
do período de 23/03/2020 a 23/03/2021, Portanto, o valor mensal ficou em R$ 474.246,46 e o valor total em 1$ 
5.69D.957,52 totalizando o valor total do reajuste de R$ 372.305,64 (trezentos e setenta e dois mil, trezentos e cinco 

reais e Sessenta e quatro centavos). 

PLANILHA REAJUSTE DO CONTRATO N2 110/2020 
CREDOR: ATLÂNTICO TRANSPORTES LIDA 
Valor t~ do Contrato Original R$ 5.318.651,88 
Valor do Contrato Atualizado R$ 5.690.957,52 
FONTE: /tios://calculoexato.com.bxr através do IGPM 28,9447% (período de 23/03/2020 a 23/03/2021). Conforme folha de 
informação, consta que "cojiforme acordo entre as portes fiwu determinado o reajuste de 7%... que equivale a 24,1804% 
do 10PM. 

ÍTEM DESCRIÇÃO UNI) QLJANT UNIT VLR. TOTAL 24,1804% LJNIT VALOR ATUAL 
do 10PM TOTAL 

1. Locação de Veículos mês 12 443.220,99' 5.318.651,88 1,07 474.246,46 5.690.957,52_ 
(ônibus e micro- 
ônibu) com 
motorista. 

TOTAJ.R$ 5.318.651,88 5.690.957,52 

At 



02— DADOS BANCÁRIOS: 

Conta n.'-  117555-6' 
Agencia n.°: 2799-5 
Banco: Banco-do-Bràsil no 001 

03- CONplÕES DM  PAGAMENTO: conforme Edital 

04-VA DA PSI$9.jessenta)9ias.  

6— PAZbÁR(jq rIN'IEC/rt/sERVI1oS 
- n14!Io de 05 dias 

7— PJÇOSM 
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À 
Prefeitura Municipal de Pojuca 
Comissão Permaneite de Licitação 

Prego Presencial N° O 17/2020 

Prezados Senhores, 

01—IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 

NOME DA EMPRÉSA: Atlântico Transportes Ltda. 
CNPJIMF: 08.380889/0001-91 
ENDEREÇO: Rua Conde Pereira Carneiro n°36 
BAIRRO: Pernambires CIDADE/UF: Salvador! Ba CEP: 41.100-010 
FONE: (71) 3431-983 
NOME PARA CONTATO: Angelo Amorim Vacek 

     

O 39 

r0-8.380-88910001  -9 
ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDi\ 

Rua Conde Pereira carneiro, 36 Pernambué 
CEP:41.100-010 

L_ Salvador ÂHI' - 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Conde Pereira Carneiro n.°  36, Bairro Pernambués, SaldorJBA — CEP: 41.100-010 

.LOTE 1- SERETARIA DA EDUCAÇÃO," 
vEícuLos MENSALISTAS (À DISPOSIÇÃO) 

ANO T PODE FABRICAÇÃO/MAR QUANT. QUANT. NO VALOR ITEM ROTEIROS / CA/MODELO VEICULO LUGARES / TURNO  

/
2015/2015 A 1 Matutlno/

LOR ANUAL R$ 

1 Pojuca x Salvador XPojuca 4n1bus MERCEDES BENt 3 46 Vespertino R$ 21.077,32 R$ 758.783,52 
7 J/MARCOPOLLO R /Noturno / 7 

2015/2015 / / Matutino 
2 Pojuca X Alagoinhas X Pojuca Ônibus MERCEDES BENZ 6 46 Vespertino R$ 14753 13 R$ 1 062 225,36 

MARCOPOLIO R Noturno 
2015/2015 / 

3 PoJucaXCaXPojuca Õnibus MERCEDES BENZ

/ / 
/ 

46 Noturno R$ 13.331,41 R$ 159.976,92 
MARCOPOLLO R 
Valor Global Anual do LOTE 1 R$ 1.980.985,80 (Um milhão novecentos e oitenta mil novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos) / 

Slte: www.atlanticotransportes.com.br  - Tal. (71) 3431-9933 / 3431-2994 1 / 3 
CNPJ/MF sob n.° 08.380.889/0001-91 - Inscrição Estadual: 072.373.803 
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Rua Conde Pereira Carneiro ri.0  36, Bairro Pernambués, Salvador/BA - CEP: 4100-010 

LOTE 11, SEURET41A DA ADM IN ISTRAÇÃO ' 
VEÍCULOS DIÁRIAS (EVENTUAL) 

QUANT. VALOR VALOR 
ITEM ROTEIROS TIPO DE / ANO QUANT. QUANT. VALOR IAS IARIA

$ R$ MENSAL /NUAL R$ 

Locação eventual
VEICULO/%GARES,/NSAL / R

/ 
DIÁRIA para A 

atender roteiros Ónibus 2015/2015 MERCEDES BENZ 1 46 22 até 200km MARCOPOI.LO R 1.159,26 25.503,72 306.044,64 
(Franquia livre de 

200km) 
caoevenuai/  
DIÁRIA para 

2 atender roteiros Micro 205/2015 AGRALE 1 28 22 R$  até 200km õnlbus MARCOPOLLO VOLARE W9 900,00 19.800,00 237.600,00 
(Franquia livre de 

200km) 
Valor Global Anual do LOTE II 

(Qulnhefltos e quarenta e três mil seiscentos e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) 543.644,64 

LOTE III - SECRETARIA DE SAÚDE ' 
/ 

1
VEÍCULOS MENSALISTAS (À DISPOSIÇÃO) 

VALOR 
ITEM ROTEJRS TIPO DE ANO QUANT. QUANT. /MENSAL VALOR ANUAL R$ VEICULABR1CAÇÂOIMARC/MODELO VEICULO LUGARES 

 
015/2015<IERCEDES ENJt' 1

~IvaL4Pt ji MPOLLO R 
2 15/2015 MERCEC€S ENZ 

-

6['J$ 21.077.3B$ 257,84 

2 PoJuca X Sav*PoJuc/ibp ,.)
potó : 1v.7? / 46 / I?f77s32s'14$9I2o 

3 Poca XSaI adiX PoJu /
Valor Gb aInual 45,11 

0 ( 20/201S AGRA 2' 19.800,0i 1R$ j37 00,00

167,04 

MARCdPOLLOVOLA

1 I4o se/ec/ntos eJinqu il centd ea se ris e qao cenvo)j 1, 
/ ,. - 

'1 

'-LOTE IV - SECRETARIA DE (3JLTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE/' 
VEÍCULOS DIÁRIAS(EVENTUAL) 

TIPO DE ANO QUANT. QUANT. QUANT. VALOR VALOR VALOR ANUAL ITEM ROTEIROS DIAS PIARIA /ElcuLo,P(RIcÃo/MARcA/MoDELo vEIcuLo/4JGAREs,EV R$ MENSAL R$/ R$ 
Locação eventual DIÁRIA  
para atender roteiros até ónibus 2015/2015 MERCEDES BENZ' 1 46 22 ,,_3,264.65 200km (Franquia livre de 27.822,30 333.867,60 

200km)
/

MARCOPOLLO R 
 Locaço eventual DIÁRIA / 

2 para atender roteiros até Micro 2015/2015 AGRALE R$ 1 28 22 200km (Franquia livre de ónibus MARCOPOILO VOLARE W9 900,00 19.800,00 237.600,00 
200km) 

Valor Global Anual do LOTE IV .1 
(Quinhentos e setenta e um mil quatrocentos e sessenta e sete reais e sessenta ceI)~s) - () 571.457,60 

Site: www.atlanticotransportes.com.br  - TeL (71) 3431-9983 /3431-2994 2 / 3 
CNPJ/MF sob n.°  08.350.889/0001-91 - Inscrição Estadual: 072.373.803 
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LOTE V - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL/ 
VEÍCULOS DIÁRIAS (EVENTUAL) 

TIPO DE ANO QUANT. QUANT. QUANT. VALOR VALOR VALOR ANUAL 
TEM ROTEIROS DIAS OlARIA MENSAL CULOBRICAÇÂO/MARCA/MODELO 

Locação eventual
)lEiCuLo)OGAREs/MEr.,/ 

DIÁRIA para atender 2015/2015 MERCEDES BENZ R$ roteiros até 200km õnlbus 1 46 15 MARCOPOLLO 1.159,26 17.388,90 208.666,80 (Franquia livre de 
200km) /

R 

 Locação eventual 
DIÁRIA para atender 

2 roteiros até 100km Õnlbus 203.5/2015 MERCEDES BENZ 1 46 22 MARCOPOLLO R 980,00 21.560,00 258.720,00 (Franquia livre de 
100km) 

Valor Global Anual do LOTE V 
(Quatrocentos e sessenta e sete mil trezentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos) 467386,30 

Rua Conde Pereira Carneiro n.° 36, Bairro Pernambués. Salvador/BA — CEP: 41.100-010 
Ste: www.atlanticotransportes.com.br  - TeL (71) 3431-998í 3431-2994 3 / 3 

CNPJIMF sob n.° 08.380.88910001-91 - Inscrição Estadual: 072.373.803 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°1 10/2020 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, Órgão de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF n9  13.80623710001-06, com sede à Praça 
Almirante Vasconcelos, s/n°., Centro, Pojuca, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Rua JJ Seabra, no iii, centro, no Município de Pojuca/BA, 
portador da RG no 2487695 SSPIBA e CPF no 214.294.055-20, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa ATLANTICO TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n 
08.380.889/0001-91, estabelecida à Rua Conde Pereira 
Carneiro, 0 36, Pernambues, no Município de Salvador/BA, 
através de seu Sócio Administrador, Sr. ANGELO AMORIM 
VACEK, portador de cédula de identidade n2  00.393.994-43 
SSP/BA e CPF 0 052.518.775-87, denominando-se a partir de 
agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente 
Contrato de prestação de serviços, decorrente da homologação 
da licitação na modalidade de Pregão Presencia! n.° 017/2020, 
pelo Prefeito Municipal em 08/05/2020, sujeitando-se os 
contratantes à Lei Federal ri.0  8.666/93 (com suas 
modificações), e às seguintes clausulas contratuais abaixo 
descritas. 

ç&- ip.pgtÇL 

Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada em locação de 
veículos (6nibis, micro-ônibus) com motorista, para a prestação de serviços de transporte 
rodoviário atndendo as demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca, 
LOTES 01, 02, 03, 04 e 05 (um, dois, três, quatro e cinco), conforme especificações e 
quantitativos constantes do Anexo 1 do Edital Pregão Presencia! n° 017/2020, oriundo do 
Processo Administrativo n° 062/2020, que deste ficam fazendo parte para todos os fins e efeitos. 

LAuJi&SQULDA- 

- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as condições 
avençadas no Edital de Licitação .- PREGÃO PRESENCIAL no 017/2020 e principalmente 
observando a Lei Federal n° 8.666/93 (com suas modificações), respondendo a parte inadimplente 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

II - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a prestação dos serviços em desacordo com 
o estipulado no presente contrato. 

Parágrafo Único - Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança do objeto deste contrato. 

- 9Ã PARt QAWA9 QQ.ÇO MATQ- 

Para assinatura do presente contrato, a contratada previamente, deverá prestar garantia de 
execução do contrato em importância equivalente a 5% (cinco por cento) do valor ti 1 do contrato, 

CL4UULA QU1-j 0 - tos 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n0, Centro, Poj uca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Te!: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

em qualquer das modalidades indicadas no art. 54, da Lei 8.666/08. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°11012020 

    

 

POJUCA 

   

1 - A prestaçãb dos serviços do objeto do presente contrato será realizada em conformidade com 
as solicitaçõs emitidas pela Secretaria de Administração, através de preposto credenciado, 
devendo a contatada, prestar o serviço nos locais indicados pelo CONTRATANTE. 

§10... Poderá haver acréscimo ou supressão no objeto do contrato, que se fizerem necessários até 
o limite máximØ de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, que a 
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, conforme estabelecido no art. 65, §10  da Lei Federal n° 
8.666/93, com suas alterações, sendo que no caso especifico de supressão, por acordo entre as 
partes, poderá exceder a esse limite, conforme dispõe o §20, inciso II do mesmo artigo. 

§20— As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

C4 UL-R MA DE AMNLQ 

- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação do objeto do presente contrato, o 
valor global estimado de R$ 5.318.651,88 (cinco milhões trezentos e dezoito mil seiscentos e 
cinquenta e uni reais e oitenta e oito centavos), apurado nas notas fiscais/faturas, até o valor 
da quantidade fornecida/mês, observado o disposto no Parágrafo único da cláusula segunda. 

II - O pagamento será efetuado mensalmente pelo Município de Pojuca, no valor correspondente 
às entregas feitas, no prazo de até 10 (dez) dias uteis, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s), acompanhadas da NOTA FISCAL ELETRONICA, conferida(s) e aprovada(s) 
pelo Secretaria da Fazenda. 

III - A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para 
as necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 
reapresentação para efeito de pagamento. 

IV - A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de 
pretexto para que a CONTRATADA suspenda o fornecimento do objeto deste contrato. 

V - O pagaménto será creditado em nome da CONTRATADA, através de Transferência Bancária, 
no Banco: 00 - Banco do Brasil, Agência n°2799-5, Conta Corrente n° 117555-6. 

Vi - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tal, fica convencionado que o preço ajustado será 
financeiramente atualizado com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IBGE, 
no período corTipreendido entre a data de vencimento da fatura e a de seu efetivo pagamento, pro 
rata die. 

VII - A taxa de Iremuneração financeira devida pela Secretaria Municipal da Fazenda, entre a data 
de vencimento da fatura e a de seu efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano (art. 
406 do Código Civil), mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP 

Onde: 
EM= Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento.e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 

= índice de atualização financeira = 0,00230 14 (assim apurado): 

1= (TX/1 00) l = (6/100) 1 = 0,0004648 
369 365 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia'EP: 48.120-00 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N°110/2020 POJUCA 
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A---O 

CLÁ!L(L1 5ftA - QO. JJTJJO 

TX Percentual da taxa anua! = 6% 

- Os preços so fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data 
de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termo da legislação 
vigente, será feita mediante a aplicação do IGP-M. 

li - A revisão de preços, dependerá de requerimento da contratada quando visar recompor o preço 
que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilibrio 
econômica-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria Administração, quando 
colimar recompor preço que se tornou excessivo. 

ÇÁUIJ Ecfl3g EINNÇIJQ 

- As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgãolunidadd —03.05.05/ 03.08.08/ 03.09.09 /03.10.10 1 03.12.12 
Atividade - 201

r
0 1 2026202612038 12043 12054 204 

Elemento de Despesa: 3.909.00'- 
Fonte de Recursos: 0100 10242 1720116202  19229 

Parágrafo Único - A dotação ocorrerá no exercício de 2020 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

UuLAQiTAY.' -  IW PRMQ  E EOR4 QE Etc[àQQ LI.Q 
- O prazo para início da prestação de serviços será de até 5 (cinco) dias contados da emissão da 

ordem de serviço. 

li - A CONTRATADA prestará os serviços conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Pojuca. 

III - A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, quantidade, 
qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas 
posteriormente. 

CLÁU J QP JJJIQ$F. DAS oBFÇÇ 

1. Dos Direitos 

1.1. do CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 

1.2. da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

2. Das Obrigações 

2.1. do CONTRATANTE:
À 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) fiscalizar a execução deste contrato, 

c) dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular executa, 'o contrato. 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia 4.L: 48.120-000 3 
Te!: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJIMF: 13.806.237/0 1  -06 
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POJUCA 
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2.2. da CONTRATADA: 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°11012020 

a) prestar o ojto licitado de acordo com as especificações do edital de licitação; 

b) designar d sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela 
perfeita execçjão dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar 
pela prestação contínua e ininterrupta dos serviços, bem como, dentre os que permaneçam no 
local do trabalho, um que será o responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa 
tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

c) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao 
seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 
atendendo prontamente às observações e exigências que lhes forem solicitadas; 

ci) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços; 

e) atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 
providenciando, sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 

f) manter os veículos utilizados na prestação dos serviços devidamente abastecidos, de modo a 
evitar que os mesmos sofram falta de combustível; 

h) apresentar os veículos em prefeito estado de conservação: mecânico e de chaparia; 

i) reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for 
determinado, os veículos eventualmente disponibilizados para uso nos serviços objeto deste 
contrato, deixando-os em perfeita condição de funcionamento: 

j) efetuar as substituições daqueles que venham a se ausentar do serviço, por motivo justificado 
ou não, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE, bem como comunicar ao CONTRATANTE, 
antecipadamente, todo e qualquer afastamento, substituição ou inclusão de qualquer um dos seus 
empregados vinculados à execução do presente contrato; 

k) respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 
disciplina e demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras 
de cortesia no local onde serão executados os serviços; 

1) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE 
e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 
decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer 
por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 
deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 

comerciais decorrentes da execução do presente contrato; 

n) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor, pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na presente 
licitação, bem como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 

o) responder, diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolos- ou culposa, na execução 
do contrato, independentemente de outras cominações contratuais Gi  l - is a que estiveLsJeita. 

Praça Almirante Vasconcelos, sin°, Centro, Pojuca/Bahia /: 48.120-000 4 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.8 06 .237IOcDi. £ 

m) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
POJUCA CONTRATO N° 11012020 

"uw 

p) aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

q) manter dura rite toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

r) para a assihatura do contrato apresentar relação e comprovar possuir frota própria no 
percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos veículos necessários a execução do objeto 
licitado, através de apresentação da copia autenticada dos CRVL - Certificado de Registro e 
Licenciamento de veiculo dos aludidos veículos. 

ÇLÁQ.Qj,A - PA CIAQQQ CQNTTO 

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
revistos no art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93. 

- DA 3T?4Q 

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, Lei federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Único - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

- E.QA$JflUJ..TS 

12.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
talhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem 
os motivos dtarminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que eplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais; 

12.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida prévia defesa: 

- advertência sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei no 8.666/93, que poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência bancária integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 
a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela CONTRATANTE: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da parte do objeto não entregue; 

b) multa de 0,7 (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por 
cada dia subsequente ao trigésimo, considerando-se rescind'.o o contrato a partir deste 
prazo, sem  prejuízo das aplicação as sanções cabíveis. 

i fra:o a qualquer cláusila ou 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bah4kj  P: 48.1 0-000 Á 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

POJUCA CONTRATO N° 110/2020 
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coricliçãq 4o contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro 
na reincidncia; 
d) de 5% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em substituir qualquer produto 
rejeitado 4aracterizando-se a recusa caso a correção não se efetivar nas 24 (vinte e quatro) 
horas que e seguirem à hora da comunicação formal da rejeição; 

III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Pojuca-Bahia por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

lv - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corri a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

12.3. No proçesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, com prazo de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 
12.2 supra e ió (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item; 

12.4. O valor dja multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar tda notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. 

12.4.1 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes; 

12.5. As sanções previstas nos incisos lii e IV do item 12.2 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA que em razão do contrato objeto desta licitação: 

- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 

em virtude de atos ilícitos praticados; 
III - sófrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

12.6. As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV do item 12.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

12.7. As multas previtas nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a Conttatada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas 

12.8. As muitas deverão ser recolhidas na conta bancária indicada pela CONTRATANTE, 
mediante comprovante de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da intimação, 
podendo o CONTRATANTE descontá-la, na sua totalidade, da fatura ou do saldo remanescente; 

12.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 20% (vinte por 
cento) do valor total atualizado do. contrato. 

COR1i 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia — CEP: 48.120-000 J 6 
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PojMca, 18 de maio de 200 

Caríos Edüãrdo BastQf L itTe 
P1 MUNICÍPIO DE POJ A 
CONTRATANTE 

POJUCA 
p.iui,ui, II..,ct,a, 

O prazo do pr 
podendo ser  or 
§ 20, da Lei Fecj 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N°11012020 

sente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 01 de junho de 2020, 
)rrogado por iguais períodos, desde que observadas as disposições do art. 57, II e 
eral n.°  8.666/93, mediante Termo Aditivo. 

çÁ 4U- QQJÔk 

Para todas aà kuestães oriundas do presente contrato, será competente o foro da Comarca de 
Pojuca, com exdusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias, de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Angelo Amori4i Vacek 
P1 ATLANTIC(iTRANSPORTES LTDA 
CONTRATADA 

Testemunha 02: 

JJ.p.',  L4'.i 
Nome: 
RG: 0q. Z. -( 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 — CNPJ!MF: 13.806.23710001-06 
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ESTADO DA BAII1A- MUNICÍPIO DE POJUCA-ASSESSORIA JURÍDICA 

1 - ADITIVO CONTRATUAL (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS) - CONTRATO n-° 

110/2020 -4EGÂO PRESENCIAL N2  017/2020 - Empresa ATLANTICO TRANSPORTES E TURISMO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n2  

13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, 

Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS 

EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 

de outro lado, ATLANTICO TRANSPORTES E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n2  08.380.889/0001-91 situado na Rua Conde Pereira 

Carneiro, n2  36, Pernambués, No Município de Salvador/Bahia, neste ato representado 

pelo Senhor Adenilson Batista dos Santos, CNN sob o n°  02328525593 e CPF n9 

000.550.475-99, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, mediante 

as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa especializada em locação de veículos 

(ônibus, micro-ônibus) com motorista, para a prestação de serviços de transporte rodoviário atendendo 

as demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca-Ba, lotes 01, 02, 03, 04 e 05 (um, dois, três, 

quatro e cinco), cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no 

processo licftatório na modalidade Pregão Presencial n2  017/2020, aqui integrando este aditivo 

independente de transcrição. 

ciÁsu LA SEGUNDA - Do Aditivo Contratual - Art. 65, 11, d, Lei 8666/93 

Fica aditivado o contrato, a título de Reequilíbrio Econômico Financeiro, sob a espécie de Reviso (alea 

extraordinária - 19,44%) e RepactuaçEo (Dissídio Coletivo Categoria - 7,59%), totalizando o percentual de 

27,03% o que faz acrescer, ao valor global do pacto, o montante de i$ 1.538.266,45 (um milhão 

quinhentos e trinta e oito mil duzentos e sessenta e seis reais e quarenta e cinco centavos). O acréscimo 

aqui celebrado encontra-se lastreado em planilha financeira, atestada pela Secretaria da Fazenda, a qual 

faz parte deste instrumento independente de transcriçb

-#à 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números: 

/• ./ 
- órgão: 03.05.05, 03.0&087  03.09.09,03.10.10,03.12.12 

-Projeto/Atividade: 20í(), 2026, 2038, 2043, 2054, 2082, 2084 
1

\ 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: 0100,0242,7201,6202,9229 

CIÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo contratual (Manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro) está amparado no Art. 

65,1!, d, da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo contratual em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Pojuca - BA, 19 de Abril de 2022. 

~~ ?, - k 
MUNICÍPIO DE POJUCA 

CAI OS EJJARDO BASTOS LEITE 

f 
ATLA: . RANSPORTES E TURISMO LTDA 

CONTRATADA -. P. SR. ADENILSON BATISTA DOS SANTOS 
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POJUCA 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12  - ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS) - 
CONTRATO n 110/2020 - PREGÃO PRESENCIAL N2  017/2020 - Empresa ATLANTJCO TRANSPORTES E 

TURISMO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n 

13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, 

Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS 

EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 

de outro lado, ATLANTICO TRANSPORTES E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n2  08.380.889/0001-91 situado na Rua Conde Pereira 

Carneiro, n2  36, Pernambués, No Município de Salvador/Bahia, neste ato representado 

pelo Senhor Ângelo Amorim Vacek, portador da cédula de identidade n 00.393.994-

43 SSP/BA e CPF n2 052.518.775-87, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de 

Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa especializada em locação de veículos 

(ônibus, micrci-ônibus) com motorista, para a prestação de serviços de transporte rodoviário atendendo 

as demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca-Ba, lotes 01, 02, 03, 04 e 05 (um, dois, três, 

quatro e cinco), cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no 

processõ Iicitatório na modalidade Pregão Presencial n2 017/2020, aqui integrando este aditivo 

independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo - art. 57, II da Lei 8.666/93 

Fica prorrogado o prazo do presente contrato por mais 12 (doze) meses, a viger de 01/06/2021 a 

01/06/2022. 

CLÁSUI.A TERCEIRA - Do Aditivo de Reajuste de Preços - art. 65., § 81 da Lei 8.666/93 

Para efeito de reequilíbrio econômico financeiro do contrato as partes, por mútuo acordo, pactuaram a 

redução do írdice ao  otado inicialmente (IGPM) para o montante de 7% a título de recomposição 

infla cionária/reajus'e) 

OS v 
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POJUCA 
PfEXtURA 

Assim, o refei10 percentual, pertinente ao período transcorrido de 23/03/2020 a 23/0312021,  totaliza o 

montante úiiic. certo, irretratável e inegociveI de R$ 372.305,64 (trezentos e setenta e dois mil 

trezentos e cin4o  reais e sessenta e quatro centavos). 

CLÁUSULA QUARTA— Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números: 

- órgão: 03.05.05, 03.08.08, 03.09.09, 03.10.10, 03.12.12 

-Projeto/Atividade: 2010,2026,2038,2043'   2054, 2084 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: 0100,,0242, 7201, 6202, 9229, 9215, 8222 
\ \ 

CLÁLJSUA QUINTA— Da Fundamentaco 

O presente aditivo de prazo e reajuste de preços está amparado no art. 65, § 82 dc art. 57, II, da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo e reajuste de 

preços do contato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 01 de Junho de 2021. 

k ?S
~~ 1 ,à 

 
MUNICIPIO DE POJUCA J 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

ATLANTICO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

CONTRATADA - REP. SRÂNGELO AMORIM VACEK 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

22 - ADITIVO DE PRAZO E VALOR (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS) - CONTRATO n2  

110/2020 - PREGÃO PRESENCIAL N2  017/2020 - Empresa ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n9 

13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, 

Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS 

EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 

de outro lado, ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n2  08.380.889/0001-91 situado na Avenida Antônio Carlos Magalhães 

n.2  4.362, Garagem 5.356, Pernambués, Salvador/BA - CEP: 41.110-700, neste ato 

representado pelo Senhor Adenilson Batista dos Santos, CNH sob o n° 02328525593 e 

CPF n2  000.550.475-99, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 

justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, 

mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa especializada em locação de veículos 

(ônibus, micro-ônibus) com motorista, para a prestação de serviços de transporte rodoviário atendendo 

as demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca-Ba, lotes 01, 02, 03, 04 e 05 (um, dois, três, 

quatro e cinco), cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n9  017/2020, aqui integrando este aditivo 

independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo - art. 51 11 da Lei 8.666193 

Fica prorrogado o prazo do presente contrato por mais 12 (doze) meses, a viger de 01/06/2022 a 

01/06/2023. 

CLÁSULA TERCEIRA - Do Aditivo de Valor - Art. 65, §1-0, Lei 8.666/93 

Fica aditivado o Pacto de n° 110/2020 com acréscimo de 6,02% sobre o seu valor originário, o que totaliza 

em aumento no pacto inicial na ordem de R$ 434.887,92 (quatrocentos e trinta e quatro mil oitocentos e 

oitenta e sete reais e noventa e dois centavos). 



Pojuca - 8A, 01 de Junho de 2022. 

MUNiCÍPIO DE POJUC 

CARLOS ED : DOIBASTOS LEITE 

ATLÂNTIC. NPORTES LTDA 

CONTRATADA - REP. SR. ADEN ILSON BATISTA DOS SANTOS 

POJLJCA 
PkEFCITURA RUIIICXPAC 

 

CLÁUSULA QUARTA— Dos Recursos Orçamentrios 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números: 

- órgão: 03.05.05, 03.08.08, 03.09.09, 03.10.10, 03.12.12 

-Projeto/Atividade: 2010, 2026, 2038, 2043, 2054, 2082, 2084, 2077 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: 0100, 0242, 7201, 6202, 9229, 9215, 8222 

CLÁUSUA QUINTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo e valor está amparado no art. 57,1! c/cArL 65, § 1, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA— DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo e valor do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

2 
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ADENlLSON i Assinado de forma digital 

BATISTA DOS
por ADENILSON MISTA 

SANTOS0005504 sAPrr0s.00sso47s99 
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de R$ 7.664.üj,88 para g$ 7.801.021,96, Importando o reajuste em R$ 142.900,08 (cento e quarenta e 

santos 
tttOS NW 

dois mil noveçentos reais e oito centavos 

ESTADO DA BAHIA -MUNICÍPIO DE POJUCA-  ASSESSORIA iURÍDICA 

32 - ADITIVO PRAZO E REAJUSTE D PREÇOS (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS) - 

CONTRATO n 110/2.020 - PREGÃO PRESENCIAL NQ 017/2020 - Empresa ATLANTICO TRANSPORTES E 

TURISMO LTJA. 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

POJUCA-BA,, pessoa jurídica de dliIto público Interno, inscrito no CNPJ n 

13.806.23710001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, 

Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS 

EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 

de outro lado, ATLANIICO TRANSPORTES E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n2  08.380.889/0001-91 situado na Rua Conde Pereira 

Carneiro, n2  36, Pernambués, No Município de Salvador/Bahia, neste ato representado 

pelo Senhor Adenilson Batista dos Santos, brasileiro, Carteira Nadorial de Habilitação 

n' 02328525593, e inscrito no CPF sob o n2  000350.475-99, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de Prestação de Serviços, mediante as dãusulas e cond1çes que seguem. 

CLÁUSULA PUhiElRA- Do Obleto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa especiaflzada em Iocaçêo de veículos; 

(6n1bus, mldoôn1bus) com motorista, para a prestação de serviços de transporte rodoviário atendendo 

as demand1 4s diversas Secretarias  do Município de Pojuca-Ba, lotes 01,02,03,04 e 05 (um, dois, três, 

quatro e cincc4, cuja descrição  detalhada bem como as  obrigações  assumidas pela mesma, constam no 

processo 1Icaôrio na modalidade Pregão Presencial n9  017/2020, aqui integrando este aditivo 

Independente lê  transcr1ço. 

01/06/2024. 

CLÁSULA TERdIRA - Do Adlt1 deRealuste de Precos - art65. 8Q. da Lei B.666/3 

Para efeito dê requlHbrio econômico financeiro, Incidirá o percentual do lGP-M de 1,8645%, referente ao 

período acumulado  de.23/03/2022 a 23/03/2023, sobre o contrato, o qual aumentou o valor financeiro 

CLASULA SEGL4MDA. Do Aditivo de prazo -  art.  57.11  da  Lei  &666193 

Fica prorrogad o prazo do presente contrato por mais 12 (doze) meses, a viger de 01/06/2023 a 
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MUNICÍPIO DE 

55) 

As despesa dcorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárÍas de 

números: 

- Órgo: 03.05.05,03.08.08,03.09.09,03.10.10,03.12.12 

•Projeto/AtivI1ade: 2010,2026,2038,2043,2054, =2, 2084,2077 

— Natureza da )espesa 33.903900,33.90.34.00 

- Fontes: 150(11011,15000000,15001002 

CLAUSUA QUINTA— Da Fundamentado 

O presente aditivo  de prazo e reajuste de preços está amparado no art. 65, § 89 /c cii. 57, II, dc Lei 

&666/93. 

CLÁUSULA ~—DAS 

Ficam rnantidOs os demais termos e condiç&s das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de praio e reajuste de 

preços do cónrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca — BA, 01 de Junho de 2023. 

e 

e 
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CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
ADENILSON BATISTA DOS ISCN 
SANT0500055047599 ssio-o 

ATLÂNTICO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

CONTRATADA - REI'. $R. ADENILSON BATISTA DOS SANTOS 



POJUCA 
0.°•  

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

2 - ADITIVO: D1E VALOR (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS) - LOTE 01- CONTRATO ng 110/2020 - PREGÃO PRESENCIAL n 017/2020 - Empresa ATLÂNTICO 

TRANSPORTES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça AlmiranteÉ Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro 

lado, ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n9  

08.380.889/00D1-91, situado situado na Av. Antônio Carlos Magalhães, N2  4362, Bairro Pernambues, 

Garagem 5356, Salvador Bahia, neste ato representado pelo senhor Adenilson Batista dos Santos, brasileiro, 

solteiro, portador do RG n2  907767630 SSP-BA, e inscrito no CPF sob o n° 000.550.475-99, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato 

de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa especializada em locação de veículos 

(Ônibus, micro-ônibus) com motorista, para a prestação de serviços de transporte rodoviário atendendo as 

demandas da diversas Secretarias do Município de Pojuca-Ba, lotes 01, 02, 03, 04 e 05 (um, dois, três, 

quatro e cinc6), cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no 

processo llcitat5rio na modalidade Pregão Presencial n9 017/2020, aqui integrando este aditivo 

independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo-de Valor - -Art. 65 1; b, 02,Lei8.666/93 -- 

Fica aditivado o Contrato de n 110/2020 com acréscimo de 1,827% sobre o valor dos Itens 01, 02 e 03 

(novos ônibus) e Item 4 (novo roteiro) na 

e três reais e trinta e sete centavos). 

ordem de R$ 142.603,37 (cento e quarenta e dois mil seiscentos 

ADENILSON Assinado deforma digital 
por ADENILSON BATISTA 

BATISTA DOS DOS 

SANTOS:0005504 S0S:00055047599 
Dados: 202405.08 

7599 11:47:32 -0300 
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CLÁUSULA TERCEIRA-  Dos Recursos Orçamentá4os 
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POJUCA 

As despesas deorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números: 

- Órgão: 03.0.ó8 

- Projeto/Athtidade: 2026 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00; 33.90.34.00 

- Fontes: 15000000 

CLÁUSULA QUARTA— Da Fundamentação 

O presente aditivo de valor está amparado no art. 65, 1, b, §12, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidoslos demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de valor do contrato em 

03 (três) vias d& igual teor e forma. 

Pojuca - SÃ, 08 de Maio de 2024. 

CÍPIdbE 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

ADENILSON BATISTA Assinado deforma digital por 

DO 5 - ÀbENILN ÁTÍtÀ DOS - 

SANTOS:00055047599 
SANTOS00055047599 Dados: 2024.05.0811:47:49 -0300 

ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA 

CONTRATADA - REP. SR. ADENILSON BATISTA DOS SANTOS 

s-antos 
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ADITIVO PARA PLANILIL4 DE PREÇO DO CONTRATO -110/2020 - 2° ADITIVO DE VALOR .2024 
PERCENTtJAL' 

TIPO DE ANO DE FABRICAÇÃO QUANT. . QUENT. - - VALOR MENSAL VALOR MENSAL VALOR DA - DOTOTALI)O ITEM ROTEIROS VEICULO /MARCA/MODELO VEICULO LUGARES 11NO (únitáxio) $) POR QUANTIDADE DIÁRIA (considerar VALOR PARA 40 VALOR 
iC LOS 3dias) DIAS CONTRATUAL 

2015/2015 MERCEDES MATUTINO 
1 Pojuca x Salvador x Pojuca Ônibus BENZ MARCOPOLLO 1 46 VESPERTINO R$ 29.182,89 R$ 29.182,89 

R NOTUTNO 972,76 R$3$.910,52 0,498% 
2015/2015 MERCEDES MATUTINO 

2 Pojuca X Alagoinhas XPojuc Ônibus BENZ MARCOPOLLO 1 46 VESPERTINO RI 20426,64 RI 20.426,64 
R NOTUTNO 680,89 RI 27.235,52 0,349% 

2015/2015 MERCEDES MATUTINO 
3 Pojuca X Catu XPojuca Ônibus BENZ MARCOPOLLO 2 46 VESPERTINO R$ 18.458,18 RI 36.916,36 

R NOTUTNO RI 1.230,55 R549.221,81 0,630% 

2015/2015 MERCEDES MATUTINO 
4 Pojuca xCamçarixPojuca Ônibus BENZ MARCOPOLLO 1 46 VESPERTINO RI 20.426,64 RI 20.426,64 

R NOTUTNO
RI 680,89 RI 27.235,52 0,349% 

VALOR TOTAL
~N eM 1,827% 

DETALRAMENTO DO ROTEIRO 

fl'EM ROTEIROS TIPO DE ANO DE FABRICAÇÃO QUANT. QUENT. VALOR MENSAL PIROR E 
VEICULO IMARCAJMODELO VEICULO LUGARES TURNO (únitário) (RI) VEICULOS 

2015/2015 MERCEDES MATUTINO 
1 Pojuca x Salvador x Pojuca Ônibus BENZ MARCOPOLLO 4 46 VESPERTINO RI 29.182,89 RI 116.731,56 

R NOTUTNO 
2015/2015 MERCEDES MATUTINO 

2 Pojuca X Alagoinhas.XPojuci Ónibus BENZ MARCOPOLLO 7 46 VESPERTINO - RI 20.426,64 RI 142.986,48 
R NOTUTNO 

2015/2015 MERCEDES MATUTINO 
3 Pojuca X Catu XPojuca Ônibus BENZ MARCOPOLLO 5 46 VESPERTINO RI 18.458,18 RI 92.290,90 

R NOTUTNO 
2015/2015 MERCEDES MATUTINO 

4 Pojuca x Camçari x Pojuca Ónibus BENZ MARCOPOLLO 1 46 VESPERTINO RI 20.426,64 R$ 20.426,64 
R NOTUTNO 

R$ 372.435,58 

úí^W 



'MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ATLANTICO TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 08.380.889/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órãÓs e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passvÕ no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:02:02 do dia 2110312024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/09/2024. - 

Código de controle da certidão: B4B2.OEE8.FDO2.6865 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observações RFB: 
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n°  9532/1997. 

NU ~,nterolt 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECUTARIA DA FAZENDA 

Emissão: 07/05/2024 10:00 

 

 

    

    

Çrtidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida pra os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20241974554 

RAZÃO SOCIAL 

ATLANTICO TRANSPORTES LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

072.373.803 08.380.889/0001-91 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba oc!os  os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

,cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 07/05/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIÀ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:IIwww.sefaz.ba.gov.br 

Arlari Per . 'os antos 
Gerent contratos 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. Autentidia de 

de Internet 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS 
INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: ATLANTICO TRANSPORTES LTDA 

CNPJ: 08.380.889/0001-91 

Endereço: AVENIDAANTONIO CARLOS MAGALHAES N°4362 - PERNAMBUES, SALVADOR/BA - CEP: 
41110700- OUTROS GARAGEM 5356 

Número da Certidão: 1048817 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais localizadas no 
Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições em Dívida Ativa 
junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou imóvel(is) em que esteja(m) na 
condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer dividas do sujeito passivo que vierem a ser 
apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https://sefaz.salvador.ba.go.br. 

Certidão emitida grhtuitamente com base na Lei n°7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 13:49:30 horas do dia 30/04/2024. 
Válida até dia 29/07/2024. 

Código de controle da certidão: E11D.D4EE.89D5.42C9.6DA9.DBO5.9929.835C 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço http:/Iwww.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua 
autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

Poteloeidade- 
gnet 



 

Voltar 

 

~^1 ÎWÂO  
CAIXA ECONÕM1CA FEDERAL 

Cerdficado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

08.380.889/0001-91 

ATLANTICO TRANSPORTES LTDA 

AV ANTONIO CARLOS MAGALFIAES 4362 OUTROS GARAGEM 5356 / 
PERNAMBUES / SALVADOR / BA / 41110-700 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
71  da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O pr'esente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decoTentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/05/2024 a 06/06/2024 

Certiicação Número: 2024050801391425336023 

Informação obtida em 13/05/2024 14:09:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condiçionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1. 

13I05/2024, 14:09 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-cr-í.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO U SALSO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ATLANTICO TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.380.889/0001-91 
Certidão O: 18925079/2024 
Expedição; 19/03/2024, às 09:41:07 
Validade: 15/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ATLANTICO TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.380.889/0001-91, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todostos seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitàão desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco' Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

e 

. \OF 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

/ 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 10  GRAU 

CERTIDÃO NO:  00467531 E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de J$istiça (https:llportalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 21/05/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: Atlantico Transportes LTDA 
CNPJ: 08.380.889/0001-91 
Endereço: Avenida Antônio Carlos Magalhães n°. 4.362,Garagem 5.356,Bairro 
Pernambués,Salvador/Ba,CEP: 41.110-700 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sdbe Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em, caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedectjba.jus.br. 

NãÕ existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Rebeita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados inforhados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

1 



  

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Salvador, terça-feira, 21 de maio de 2024 

o 

o 
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POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

  

  

  

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 117/2024 - SEGAD 

Pojuca, 21 de Maio de 2024. 

Ao Jurídicos 

Assunto: Aditivo de Renovação ao Contrato N° 110-2020 

Venhd através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 
Renovaçãó ao Contrato N° 110/2020, por igual período 12 (doze) meses, cujo 
objeto é a Contratação de Empresa especializada em Locação de Veículos (ônibus, 
micro-ônibus) com motorista, para a prestação de serviços de Transporte 
Rodoviário atendendo as demandas das diversas Secretarias do Município de 
Pojuca, LOTES 01, 02, 03, 04 e 05 (um, dois, três, quatro e cinco). 

Justifica-se o presente Aditivo Contratual em função da necessidade da 
Administração em manter vigente o Contrato para a Prestação de Serviços de 
Transportei Rodoviário atendendo as demandas das diversas Secretarias do 
Municípi ce Pojuca. 

O prsente Aditivo ao Contrato se faz necessário para eventual atendimento 
das demridas das Secretarias Municipais no que diz respeito à Locação de 
Veículos à serem utilizados para Transporte Rodoviário Intermunicipal de pessoas 
em diversas ações e projetos realizados pelas Secretariais Municipais, tais como: 
Transporte de Pacientes que se deslocam à Capital do Estado para a realização 
dos mais diversos tratamentos que não são fornecidos neste Município; para 
Transporte de Atletas que representaram o Município em diversas competições 
Esportivas; possíveis Atividades de Ação Social desenvolvida pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social destinado aos usuários dos Programas 
Sociais e demais necessidades de serviços de Transporte Rodoviários de pessoas 
no atendimento das atividades e programações das diversas Secretarias 
Municipais. E também o fato de que a Empresa vem atendendo satisfatoriamente 
as necessidades da municipalidade, justificando assim a Prorrogação pretendida. 

Atenciosamente, 

Luiz Carl os a rinchao 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 

e 



POJUCA 
kV PREFEITURA MUNICIPAL 

Pojuca, 24 de Maio de 2024. 

Consulente: secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Reuerimento de Aditivo ao Contrato n2  110/2020 referente ao Pregão Presencial n° 

017/2020 

Ementa: Pregão Presencial n9  017/2020. Contrato n2  110/2020. 

Contratação de empresa especializada em locação de vekulos 

(ônibus, micro-ônibus) com motorista. Lotes 01, 02, 03, 04 e 05 (um, 

dois, três, quatro e cinco). Requerimento de Prazo. Prorrogação jue 

se justifica. Previsão contratual. Legalidade. Art. 57, II, da Lei 

8.666/93. Pelo deferimento. 

1- Dos fatos. 

Chega a esta Assessoria Jurídica consulta da Secretaria Municipal de Educação acerca da 

legalidade e possibilidade de se efetuar aditivo de prazo, por 12 (doze) meses, ao Contrato de 

n9  046/2018, onde figura como contratada a empresa ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA, tendo 

por objeto a contratação de empresa especializada em locação de veículos (ônibus, micro-

ônibus) com motorista, para a prestação de serviços de transporte rodoviário atendendo as 

demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca-Ba, lotes 01, 02, 03, 04 e 05 (um, 

dois, três, quatro e cinco). 

Aduz o Secetário que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 01 de Junho do 

corrente ano pelo que necessita de mais prazo a fim de executar o objeto do contrato para a 

continuação do transporte rodoviário intermunicipal com inclusão de mão de obra, razão 

porque é que se requer a prorrogação do mesmo, por mais 12 (doze) meses, conforme 

previsão legál. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

II- Do Direito 

1 



Outro grande doutrinador, MARÇAL iUSTEN FILHO, afirma quais são os contratos que podem 

ser considerados como de natureza continuada. Diz o professor: 

ojuca 
rreto 2 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 

A matéria subnetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sém sombra de dúvidas, de locação de veículos (ônibus, micro-ônibus) com 

motorista, para a prestação de serviços de transporte rodoviário, cuja legislação autoriza a sua 

prorrogação. O objeto do pleito do diligente Secretário é, em resumo, formalizar a 

prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, por mais 12 (doze) 

meses, a vige de 01/06/2024 a 01/06/2025. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

Nesse diapasão, os contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

cujo núcleo central de seu objeto consiste numa obrigação de fazer, podem ter sua duração 

prorrogada com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 

contudo limitdo ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses, conforme a regra do art. 57, inciso 

II, da Lei nQ 8.666/93. 

Ê fato que o objeto envolvido no contrato, que aqui se busca aditivo, é de serviço de locação 

de veículos (ônibus, micro-ônibus) com mão de obra para atender as demandas da Secretaria 

de Educação. 

Sobre o tema de serviços contínuos, leciona LEON FREJDA SZKLAROWSKY: 

o contrato de prestação de serviço de forma contínua caracteriza-se pela 

impossibilidade de sua interrupção ou suspensão, sob pena de acarretar prejuízos ou 

danos irreparáveis." 

Na mesma esteira de entendimento assevera RENATO GERALDO MENDES, em sua obra, 

quando faz observar que: "Serviços contínuos são aqueles serviços auxiliares, necessários a 

Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa comprometer a 

continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício". 



u_ POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

. 

"Aqueles que impõem à parte o dever de realizar uma conduta que 

se renova ou se mantém no decurso do tempo. Não há uma conduta 

especifica e definida cuja execução libere o devedor (excluídas as 

hipóteses de vícios redibitórios, evicção, etc.). Assim se passa, por 

exemplo, com o contrato de locação. O locador deve entregar o bem 

locado ao locatário e assegurar-lhe a integridade da posse durante o 

prazo previsto". (grifamos) 

)91 

Referida modalidade de contratos administrativos são cumpridos sem descontinuidade, 

máxime quando se trata de locação de veículos (ônibus, micro-ônibus) com mão de obra, 

cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos a entidade contratante. Por tais 

motivos es-NcÊ prazos se protraem no tempo, caracterizando-se pela prática de atos reiterados 

num período mais ou menos longo. 

No caso sub examine é inconteste que não se podem paralisar os serviços em referência os 

quais são de extrema importância para o transporte dos munícipes. 

III - Das Certidões 

Trespassado a base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária 

para justificar a prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade contata-se as 

condições de' habilitação para validar o pedido por meio das certidões válidas juntadas aos 

autos. 

IV - Conclusão. 

Ante ao todoexposto, opinamos, com arrimo no art. 57, li, da Lei 8.666/93, pelo deferimento 

da prorrogação de prazo requerido, por mais 12 (doze) meses, a iniciar-se em 01/06/2024 a 

01/06/2025. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada . . •.sta 

demandante. 

É o opinativo, s.m.j. 

3 
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POJUCA 
r!LFEIrtJRANuNXC,pAL 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

42 - ADITIVO DE PRAZO (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS) - CONTRATO N2  110/2020 - 

PREGÃO PRESNCIAL N2  017/2020 - EMPRESA ATLANTICO TRANSPORTES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n9  

13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, 

Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS 

EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 

de outro lado, ATLANTICO TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n2  08.380.889/0001-91 situado na Avenida Antônio Carlos Magalhães, 

4362, garagem 5356, Pernambués, Salvador-Bahia CEP 41.110-700, neste ato 

representado pelo Senhor Adenilson Batista dos Santos, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PïMElRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa especializada em locação de veículos 

(ônibus, micro-ônibus) com motorista, para a prestação de serviços de transporte rodoviário atendendo 

as demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca-Ba, lotes 01, 02, 03, 04 e 05 (um, dois, três, 

quatro e cinco), cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n2  017/2020, aqui integrando este aditivo 

independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo - art. 57, 1/ do Lei 8.666/93 

Fica prorrogadc o prazo do presente contrato por mais 12 (doze) meses, a viger de 01/06/2024 a 

01/06/2025. 

1 

ADEN 1 LSON BATISTA Assinado de forma digital por 

DOS
ADENiLSON BATISTA DOS 

/ TOS:00055047599 

SANTOS:00055047,59 Dados: 2024.05.28 10:40:21 -0300 



Pojuca - BA, 2de Maio de 2024. 

w 

MUNICÍPIO D 1' UCA 

POJUCA 
PRPFEITUNA MUNICIPAL 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números: 

- Órgão: 03.0505, 03.08.08, 03.09.09, 03.10.10, 03.12.12 

-Projeto/Ati¼,idade: 2010, 2026, 2038, 2043, 2054, 2082, 2077 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00, 33.90.34.00 

- Fontes: 150011001,  15000000, 15001002 

CLÁuSUA QUÁRTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

ADENILSON BATISTA DOS Assinado deforma digital por ADENILSON 
BATISTA DOS SANT0500055047599 

SANTOS:00055047599 15ados: 2024.05.2810:40:37 -0300 

ATLANTICO TRANSPORTES LTDA 

CONTRATADA - REP. SR. ADENILSON BATISTA DOS SANTOS 

2 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE 
PREÇOS DO CONTRATO N°. 110/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2020 

Objeto —iontratação de empresa especializada em locação de veículos (ônibus, 

micro-ônibu) com motorista, para a prestação de serviços de transporte rodoviário 

atendendo as demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca-Ba, Ibtes 

01, 02, 03, Ó4 e 05 (um, dois, três, quatro e cinco). 

Contratada— ATLANTICO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

Embasamehto Legal - Art. 57, II, da Lei no. 8.666/93 

Vigência . à viger de 0110612024 a 0110612025 

Pojúca, 28 qe Maio de 2024. 

LUIZ CARLOS COSTA INCHÃO 
'Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

/ Prifow pige 1O)U 
Alexanui e 'Rebuui 

Lj 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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29 de Maio de 2024 

Ano XII - N°  5621 
Pojuca 

Diário Oficial do 
MUNIIPIO 

Contratos 

EXTIATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE 
PREÇOS DO CONTRATO N° 11012020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 01112020 

Objeto — Contratação de empresa especializada em locação de veículos (õnibus, 

micro-ônibu) com motorista, para a prestação de serviços de transporte rodoviário 

atendendo,* demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca-Ba, lotes 

01, 02, 034 e 05 (um, dois, três, quatro e cinco). 

Cofltratad L ATLANT1CO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

Embasameito Legal - Art. 57, 11, da Lei n°. 8.666193 

VgêncIa - viger de 01/06/2024 a 01108/2025 

Pjdca, 28e Maio de 2024. 

LUIZ CARLOS CC)S INCHÃO 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

Praça Almirante Vasconcelos. em 0, Cento, Pojuca/Bahia—CEP: 48.120-000 
CNPJIMF: 13.806.23710001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RUYZNTCXNTM5QKI5NZMOOE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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